
Ofício

Número de Referência: GS/STM-269/2020.
Interessado: Assembleia Legislativa de São Paulo - Deputado Luiz Fernando T.
Ferreira.
Assunto: Requerimento de Informação nº 458/2020 - Requer informação sobre o
contrato com a concessionária "Vem ABC" com construção do Monotrilho, Linha 18 -
Bronze, do Metrô.

Senhora Dirigente da Assessoria Técnica da Casa Civil,

 

Com os meus cordiais cumprimentos, reporto-me ao Requerimento de Informação
em referência, servindo-me do presente para encaminhar a Vossa Senhoria a manifestação da
Comissão de Monitoramento de Concessões e Permissões - CMCP (Despacho CMCP nº
235/2020), prestando as informações requeridas.

Por oportuno, renovo meus protestos de elevada estima e apreço.

São Paulo, 19 de agosto de 2020.

 

Paulo José Galli
Respondendo pela

Secretaria dos Transportes Metropolitanos

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria dos Transportes Metropolitanos

Gabinete do Secretário Executivo

Classif. documental 006.01.10.003
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sAo
GOVERNO DO
I Secretaria dos Transpodes Metropolitãoos

EXPEDIENTE: STM-EXP-2O2OlOO4AA

INTERESSADO: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PNUIO
- DEP. LUÍiZ FERNANDO T. FERRETRA (pT).

ASSUNTO: Rr No 4s8l20 REQUER TNFORMAçõES SOBRE
CONTRATO COM A CONCESSIONÁRIA *VEM ABC" PARA
coNsTRUçÃO OO MONOTRTLHO - LrNHA 18 - BRONZE
DO METRô - np Í..64120.

DESPACHO CMCP Not35/ 2020

À Coordenadoria de Relações Institucionais - CRI,

Em atenção ao Despacho cRI no 373/2020 (Ap t64/20), de 14 de julho de2020,
em que essa Coordenadoria solicíta manifestação desta Comissão, a respeito do

Requerimento de Informação po 458/2020, de autoria do Deputado Luiz

Fernando T. Ferreira (PT), relativa à eventual rescisão do Contrato de Concessão

Patrocinada No 01L/20L4 celebrado em 22 de agosto de 20L4 entre o Estado de

São Paulo, PoF sua Secretaria de Estado dos Transportes Metropolitanos - STM, e

a Concessionária do Monotrilho da Linha 18 - Bronze S.A. - VEM ABC, bem como

se a há demanda judicial ou extra judicial proposta pela Contratada, temos a

informar que:

Em 22 de novembro de 2019, a Concessionária foi comunicada da instauração de

processo administrativo para encerramento do Contrato de Concessão

Patrocinada. A motivação do ato está lastreada na deliberação, datada de
13.08.2019' do Conselho Gestor do Programa Estadual de Parcerias
Público-Privadas - CGPPP (Ata anexa e trecho abaixo transcrito, publicada no

DosP em 24.08.20L9 - Pg. 1 e 3 - Executivo - caderno 1), bem como no

Parecer CJISTM I05/20L9 (anexo).

Ata da 5a Reunião Conjunta Ordinária, concernente à 24Ia Reunião Ordinária
do Conselho Diretor do Programa Estadual de Desestatização, instituído por
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sÃoffiuro
GOVERNO DO ESTADO
I Secretdria dos Trdnsrcrtes Metropolitanos

força da Lei Estadual no 9.361, de 05/07/7996, e à BBa Reunião ordinária do
Conselho Gestor do Programa Estadual de Parcerias Público-Privadas,
instituído por força da Lei Estadual 11.688, de 19/05/2004 Data: 13/oB/2019,
às 15h30, Local: salão Bandeirantes -1o andar, palácio dos Bandeirantes.
(...)
Contrato de PPP - Concessão Patrocinada - Linha 18 Bronze (Monotrilho) -
Metrô continuando com a ordem do dia, o Presidente do ccppp colocou em
apreciação o contrato de PPP, já celebrado, nos moldes de concessão
Patrocinada, da Linha 18 Bronze (Monotrilho) do Metrô, passando,a palavra ao
Secretário Executivo de Transportes Metropolitanos, pAULo JosÉ GALLI, que
iniciou fazendo uma breve caracterização das principais premissas da
contratação, passando a discorrer sobre os aditivos firmados depois da
assinatura do contrato, em 22/08/2074, que prorrogaram o prazo para
implementação de Etapa Preliminar do Contrato de Concessão Patrocinada do
referido projeto, inteirando que o prczo contratual de 25 anos se iniciaria com
a emissão da "Declaração de Início do Prazo de vigência da concessão", a
qual somente poderia ser emitida após o cumprimento das obrigações da
Etapa Preliminar pelas partes contratantes, sendo que o último Aditivo
emitido, com autorização do GGPPP (B2a Reunião ordinária em 06/07lzor9),
prorrogou o prazo para cumprimento da Etapa Preliminar para até
22/II/20I8. Seguiu relatando que, em face dessa situação, foi encaminhado
para deliberação a formalização do Aditivo no 06, tendo o mesmo sido objeto
de análise pela Procuradoria Geral do Estado (Parecer cJlsrM 209/2or}) que
ressaltou os seguintes pontos: (i) a caducidade do Decreto de Utilidade
Pública no 59.762/20L3, o que impossibilita a declaração de utilidade pública
dos imóveis no interstício de 01 (um) ano posterior à decadência; e (ii) a
necessidade de avaliação quanto à razoabilidade da "manutenção de um
contrato de concessão após o decurso de considerável período de tempo, sem
que tenha se iniciado formalmente a sua vigência". Esclareceu que, em
relação ao primeiro aspecto, após análises de alternativas de traçado, as áreas
contidas no DUPl se tornaram desnecessárias, entretanto, outros terrenos
deverÍam ser declarados de utilidade pública (DUP2), não obstante as áreas
públicas de responsabilidade dos MunÌcípios envolvidos ainda não tenham sido
liberadas. Quanto ao segundo aspecto, foi emitido Relatório Técnico de
Avaliação elaborado pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - FIPE,
o qual, analisando exclusivamente as condições iniciais e as atuais, indicou
como possível economicamente a extensão da Etapa Preliminar; entretanto,
no tocante à financiabilidade do projeto, a secretaria da Fazenda e
Planejamento esclareceu que não há, nesse momento, qualquer perspectiva
de contratação de operação de financiamento para suportar às obrigações
contratuais do Poder Concedente. Com a palavra a Procuradora Geral Adjunta,
CRISTINA MARGARETE WAGNER MASTROBUONO, que ponderou que, diante
deste cenário de sucessivas prorrogações do prczo de vigência, sem
perspectiva de verificação das condições necessárias à execução da Etapa
Preliminar, não seria possível manter a atualidade do Contrato de Concessão
Patrocinada apenas pela atualização monetária de seus valores, conforme
entendimento já exarado pelo Tribunal de contas da União e que, diante da
caducidade do Decreto de Utilidade Pública relativo às desapropriações, seria
recomendável encerrar a contratação, pela não existência das condições
necessárias à sua continuidade. Na sequência, o presidente do cGppp,
RODRIGO GARCIA, submeteu a matéria aos conselheiros, que decidiram, por
unanimidade, acompanhar a colocação da representante da pGE, e deliberar
pela extinção do contrato de concessão Patrocinada da Linha 18 Bronze.
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GOVERNO DO ESTADO
I Seqetòria dos ÍrénsFrtes I'letÍopolitanos

O contrato foi declarado extinto e encerrado formalmente conforme publìcação

no DoE datada de 06,08.2020, que segue anexa. No que tange ao aspecto

financeiro, há um limite temporal vinculado ao período da etapa preliminar que

será objeto de avaliação após a apresentação das demonstrações financeiras pela

Concessionária.

Por fim, a Concessionária comunicou ao Poder Concedente a instauração de

controvérsia e em resposta foi encamínhado a forma de escolha da Câmara

Arbitral. Até o presente momento não houve a notificação da instauração do

Tribunal Arbitral.

São Paulo, L4 de

ffiuro

t

Coordenador Sub
ich s

Comi od
e Permissões

Cerqueira
e Monitoramento das Concessões

LP

Protocolado no 0L7/L5
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sbado,24 de aqosto de 20'9 Diário Oficial Poder Executivo'Seçao I 5ão Paulo, 1 29 ( 1 60) - 3

do lIote dê m unidads *0lôÍ6
num toralde Rt 1,2 bilhto e pÍãlo &

finò a expdiçâo e schKÌdãr as dúvìdât ã rulêíià
Íoi colo(aô paía apÍKb(ão d6 Con*lhenq quê dddÌam,
q unanimidadq apÍovaÍ o ãpÍoÍundanmto da pÍo$b de
Con(6ioÀdminBtàììvà (PPP) no àmbilo do Comitè dehálie
ftelimìnaÍ. o qual a cdrtituição íoi ãutoíÌ.dâ pêlo Colegiãdo.

Coftsgodo Ca$íáo FÍanco dê M€llo
hndo çquência à oÍdem do db, o Písidmre do TGPPP

(o'dou em FUIã a píoEtâ públka rubmetida nà Plataíorma
Digildl de h(eÍiõ Frà sftíel.íià ò Cullüíà ? dà fconomd
úiatva, que píevé a Concgsto do CasÍão lo4u;m kancodê
Melq lúaliÌàdo nàAvenidà %ulkb rc númeío l919,pàÍô Í6-
buÍq.onntuçtu, ãdeqBçãq qêía(ão e mànutençto do (aç'
dq qdo pêmifda â conrtrução de qúiFmmbt âdÈcentg
m in&el, íryÊìlado a Lei Monidpal 16.402/t6, de Fíc€la-
msrq uro ê ocupa(ão do elo, cujâ riruhÍidàdp é da fàrenda
hblica do BIadq e paesu a pahvía ao 5ú€láÍb dã Cuhuíà
e E(mnb Cíialiva, SERGI0 TENRIQUI 5A LIITAO rllHo, que
Íez uma brwe aaÍaclêdza(ão dâr cmdiç* ê lftãliração do
objeto da con(s*q bem cmo dat motì6(* e bmelkid
sFÍôdot cd o Foielo PÍosquiu dúconendo ebíe 6 F,n-
cìpak númeí6 dã modehgem ftmômico{inanceia pÍelimiÈí
pÍesdo invstmslG m novãr omruçfu e Ístauío no
mfftanlê dê Rt 16 milhóÉ e pÍazo tolal FÍà a con(ãsão de
]0 a@ e Íinalle atrstrràndo o ííonoErâma tenlativo oaía

Cob(adoo aísnlo paÍa apÍRiação doe Coneelheiq st6
d*idnâq ptr unanìmÌdâdE âídàÍ a (trtinuidadê dos 6lu-
d6 da pÍqotb, pÍ meio ü foÍmçao do Comirè de tuáli*
fteliminaÍ/CAl í(om&dàndo que bmbÉm í6*m avaliada!
outar alteínàl;vae de dstina(ò Fíâ o Câ$íão J$quim

tinha 08 Dbrunb e m &msã'da de Ìíenr MeÍoFlib-
M - CPÌM

bndo onlinuidade à oídm dod-q o Pígidênte do CGPP?
(oldoum aF(Èçáodo Colqiadoo Foietode Concs$o dàs
Linhar ü obmànÌe e D hsàlda de Tíens Metoplilanq
sb â g6tão dã ComFnhià Pàulkla de Tíenr MevopÌibÍd
CPTM, iníoímndo qüe 6 CdçlheiÍG *Íìâm at@liad6
ebÍê ü hbôlh6de matuÍàç;o dà modelag€m Feliminàt bem
cono a cdlala(to do IFC (lnreÍBt'onal fiGnce Conoíarion)
Fía valid4ão e aFimdamoto dar pÍemBss d. modehgm
fiíal do pÍoiero.

(omapalavÍaosúerário&fturivodeTÍan$onÉMero-

Flilanq PAULo 105É GÁttl, que invduziuo àsunro Ía.odo
úma bÍpve caíàdeÍia(ãodoseoe do hLlóÍkod€ d*nvol
viúeto do píojeb, aMllando ar tremiç5 da ÍDdelâgm
FelimìnaÍ téffkà e (dômico-financeià. lníomou qoe a @í-
uabção & fC sã ídmâllàdã aindã no m* de aqoiro20lq
e fiMlizil aFegtãdo o úonogíama píopotitirc pàÍà 6
pdrìm6 encamÌnhamslG do Foietq pÍevendo a íealiÈ(to
dâ Audiffcb Públic em noyembÍo/2ol9, com dilFnibili.a(to
dae minuras dor i6tüment6licibtúi6 m deÍeÍ do m*de
de?embído19, e pmtço de publìcação do Edibl no íinal do
I'tam6re de2020-

G CorelheÍos tomaíam cmhft imúto do atual 6tágb de
cffioliòçto ü de'àgem do Foieto e dKidiEm, Fí uÈni.
midâde vâlidàÍ 6 tBb.lh6 @nduzid6 pêlo GtupdeIrãbalho.

Coíhb de Pt? - Cfi6ão Èttudâ - hha 18 8íú-
ze (MmúllD) - M€uô

(dthedo om â ddm do da, o PÍsildF do CCPPP
coldou o apGiaíão o Cmhb rle PPI É (elpbEdq 6
molds de Côffib ÈrftiBda, da [idE 18 8rcEe (MmG
trlho) do kUô. póeíìdo a palaft ao SeÈtáío &dtu
de ÍÍdsn6 Mehpofituq PÁUto losÉ GAU, se iddü
ía6ìdo um b@ oã(l*â(ão da pdftiËi5 pmbs dô
ohlâíãq põsardo e dbK sórc 6 aditi$ fimád6
&pbdà ãsiÈuadoouèOd 2M0ld qF Fry-
6m o Fa.o paE iod€mbção de Ebpô È€Ímhr do h-
hb d€ @ hdÈdâ do íêíqiò Èoiêtq inGirando

sE o pôÌo@hluld€ 2t d6 * ilóda m a úb*
e 'HaaÍto dê lnijo do Èãe de Vq{ídâ dà col1d',
a qüôl m6b podsià s 6iÈdâ 3póó o @Finúb dà5
ohtâçtu d. Etãpá kdmìÉr Flãs pA6 (6rah6 sado
S o úldm Áútu miúb m &uirãçã do CGPPP (82.
R&niiio oídìn ü 6 060t2018), pídÌqpu o @ F6
ffipítub dá tbpà ftêlimiËÍ pea ôÌé 22,11/20t8.99útu
íelawdo qoq d Íxe d& iürãçãq fui ffininlìqdo pa6
delô@6o a íomatr!à(âo do Àdifio tr 6, tüdo o l]1g@
iiro otieto de edfBe peh Pd@ddi. G6àl do Btôô (he
(s C,STM 2oyrol 8) qe ísellou 6 s€guìnb Fnr6: (rl a
Gdúihdê do DeoÊb de t üÌdáde ÈíòfÈ d 59.762,?013,
o qre irpdôtrtu â dedaE(ão dê dfidãd€ Fiblkã dc
imóyeit m inblilb de 0l (um) ôno po:l* à deGdèo(b;
e (ìt ô rc*rôd€ dê aÈlàçto qünto à Íaoabi[dadê da
'ffiüBlç& d€ ud (mhlo (h @ncgo 4ó6 o de(m
de ffiid6áft1 psíldo de b@ s W€ bhâ e i.'Èò
íqmhatê . s úgêndâ-. 8dâ(ú qq fl r€hção õ
Fh€io 4e(q, 4ó6 aúlìs d€ àlmúvás de râçádq âj
t€s confdó rc DUPI * tmíôm d*6ári4 finèhlq
@ tffi6 dedm s dê.laâdo5 de úilirãde públkà
(ilP21, não ot6bnte õ áís !úbl'6 de ígponeulirade d6
Mmtbb ssl*h6 âindâ nto tüüd tío fibsádõ Queto
e segúdo âspeô, td 6jddo Rêlatúio Íéoko de AElh(b
êhbqôdo Fh Ímd{áo lGtitob de F*cuis g@n6ínka5 -
nPE o q@[ aôâfeído ddui€meE 6 (ddrFs bbb ê
õ aluil lndk@ @no poríËl mnimfth â dk6to da
[tapâ Èêfni$ ffftlatq tu trcnE à liEndàbilìdãde do
Folêtq ã S@btu de fãrs& e PlàÉtamfito sdar@ e€
nào hi, Ée mmdq S[tqs pêriFti€ dê ohbçào
d€ op€GÍão dê fÉftiaffib ptrà epoíE às obÍiJaçó6
obl€b do hds Cd€d6lè

Com a Fla!íà a Pítruíadm 6erâl Adjunb, CRISTINA
MAqGAREÌE WAGNER MASÌRoBUoNo, que pondsou quq
dianle dsle cmiio de ec6stoàr frdíqaçtu do Fao de
viçn(ià, s F6Küv. deveíif(açto dar codi(ón nK*i-
íbsà erKqâo da ElaF ÈelimiÍaí, não*Íiâ pGrtoel mantsa
atulidade do Conuàro de Coftstão ÈÍ6inâda apenar p€là

àtulização monetáÍiâ de s6 vâloÍ6 @níome entendimto
É exaíado pelo Irìbunal d€ Cmtar da União e qúq dhnte da
(àdúclladedo Deíêto de Utilidôde àiblica Íelartuo àç d6pÍo-
pÍbçô6, *íia Romsdáv€l s(eraí a (onEabçãq FIa nb
exisÌhria dõ condiçõë n(siÍiôs à sua @ntinuìdade. Na
qümcB, o Prgìdentedo CGPPe RoDRtco cÂRctA, sobmtêu
à màlÉÍÌa aor CmrelheÌot quê d(idkón poÍ unãnimìdãdq
eompànhàí â @locáção dâ ÍçÍ6mbntê da PGE, e delibeíâÍ
Flâ erÌnçto do Ctrtato de Conc&o Èrtrinôdô dá tinhà
l8 BÍdzè.

kojeto 'Cmpanhiâ de saÊmenro Ssico do tubdo dê
sto Èulo - SÂBESP'

%tsndo Fía o úllimo ìtm dâ pâub, o Pí6id€nte do
Cotrelho Díeroí do PED, HEilRIQUE DE úMrc5 MEtREttE'
ÍBqusu à Flav6 ào Dí MARIO ENGLER PlNm ,UN|0R,
que D @nd;(ào de cwdenadoí do crupo de TÍàbàtho @6-
tluí.,o pa€ 6tudil akemativó de Íshtura(áo snietáíà
dã 5ABE5Ì àúàlize o Cmelho acs(a do 6tiqìod6 eíud6
en cuíq teodo em (mia a tíamilâçtu no Congí6e Neional
&r píoF5br de aheÍação do mafto íqulartrio do eloí de
gmamú@ 0r CfigelheÍor tomíam oh*imento do íelâto
eagoàrdam o aFoíundansto d6 gludot ôutodzando a (m,
lìnuidade d6 tràbàlhG do GÌ cm a indurão, cmo membío
ãdidoÈ|, do PÍsidenre da cPP,ToMÁs BRUGrNsKr 0f pÁUu.

Nada mais bv€ndo a rsd&ulidq o Pí6idmte do CcPPg
R00R|G0 GARCIA, âgÍódKeu a pÍ€qça de todq dando FÍ
ffieíadaà pünito, e lavrou a ab quq lidãeachada (onÍomq
sgueasiGdà Fl6 pÍenl6.

RODRIGO GARCIA
HENRIQUE DE GMPOS MEIRELLE5

PAIRICh €LTEN OA SILVA

CRISIINA MAR6ARETE WAGNER MASTROEUONO
MMCOS RODRIGUES PÉNIDO

JULIO SERSON

MARcIo PESTAilA

JOÃO OOAVIANO MACHAOO NEIO
ROSSIELI SOÂRES DÂ IILVA
5ER6IO HENRIQUE 5A LEITÂO FILHo
PAULO IOsË GALLI
(página dê a$imtuíà dâ Ata dà 5' Reunitu Cdiurta oídi

úÍìa do C6*lho Diêror do PíqÍama Bradoalde D#tati.
?açto edo Cúsìho GsloÍdo Píogíama Eíadual de hí@Íià1
Público-Pdvadar Íea,ìrada em l3 & à9610 dê 2019).

s.P ll.8-20r9

Governo

GABTNETE Do SEcRETÁRto

Resolução de 23.8-2019
Derignando, nor teím6 do ân. 14 do D(. 64 155-2019.

6 a gegutindÌ(ôdo9Fíâ inlegÍàím, cmo mmbíq o Comìtè
dê 6owínànçà D'g'bl, nà quàliúdedê r$gmbnGs.

| - da Ssíelaíia d€ Govemo:

d) do Gabinete do Se(eliÍb: tlaine Vaíqaç &dh, RG

18.107.184, a qum cabqá a (ooÍdeÉ(áo doe kBbãlhq eAna
Pàula Enokida Caeíi, khuftl, RC 21.1&.58t-1, ÍdFdiva-
menle(mo tÌulaíerupì&ts;

b, dà Unidadê do Aquivo Públko do Eíèdo: FeíBdo
kdula No%6 RG 26.407.5456, e leda Pimenra &màíd6 8G
15.765.108.0, íry{ltoamste @mo titulãí e splenre;

() dâ CmÍdenãdoíìa d€ Tftnolqìa da lníomaçto e Comu-
íi(ação ' CTIC: Joé Vaheí da sihã Junioí, RG 21.854.858.2, e
Rodolío Gued$ RG 4.5S.703.2, íspftlilammte como titulaÍ

ll. da Súeraíia da Fazenda e Planejanento: CaÍl6Albeíto
gàíbota de oliveÍa filhq RG 98002121431(E, eAnthb kgb
kíelà Eonatq RG l8.lm.ll9-X,6Fdiyàmenle cmo tillaÍ
e ruplente;

lll - dà PÍocuíôdoíiâ Geíàl do Bbdo: Èúicb de oliveia
6aria Alvq RG 14.763.076.9, e Camilà (ühl pinbíellÌ, RG

43.450.630.8, íry{livamm!e @mo liluhÍ e euplote;
lV - dâ Companhìâ de Pí*ssmenro de Dad6 & [rbdo

de Sâo %ulo PÍdsp: Maíia de Fálama Ahú kíeÍa, RG

ll 7tr.712.2. e Euvàídà GoqaÌv$ de Moíàit RC 19202.156.
ì, í6pedivàmenle cmo litolaÍe euplênlê.

FUNDO SOCIAT DE SÃO PAUIO

CHEFIA DE GABINETE

Comuf,icdo

ke6so FUSSP I l?7C472019
Leilão Públio 03D019
Â Comitgo Ersuliva d€ Leilão de Mat€íiab líìsiveL

do Füído Süial d€ 5ão làulq ì61ìluidã Élâ tudaÍb FUSSP/

GP l, de 10.05.2019, publica& no Düíio oficial do Etôdo
de ll-5-2019, m atffção ao qugtiúâmento ítrnulado em
08-08-2019 pela mpÍ6a licibnie nlinq PlâíÌFl Rftìchgem
hduttÍb Ltdã, inKib m CNPI sob m.6!8.710ru01-50, sâchá
de lJentificàção 146, íêprgmtâda pü *u kio eAdmìnbkà-
dot Sr Eden Íodnq aceÍ(à da M imbililaÈo Fía digutâí
Flo lole l4l,leva m ctrhtrimenb Flbli(o o quÌnlê:A Fdi
do dã Comitsto, o SÍ Hplio Deuskh de fíeitd BÊga, leileÌo
oficiâl IUCESP 7S íWndwl pelo (eíbmq anlecipadamente
ào ato de Ê61.í @nbt íoÍffieu st€ !2/m a 13ff'2019 a

do(umenlàção àpí6mtada. m píaro do nem 4.2. do €dibl de
leilãqFh mpr6a li(lanrqPlattpel Rftìdagem Ind6ub Ltdã.
(ía(hi 146) e Ëlà mpís aÍerutanrè KM F6 Com&cio
de fr6 hdà - EPA iúrib m CNPJ eb 13.027.4r6rem1-ff
kÍa(M 187). Em minKiffi análi5q a ComBdo conclutu que
a dtromenração àpí*ntâd? p.h licibntê Plaípêl nto hàvia
atsdidoa exigèn.ia FwÈb n6 itms4.3.e4.4.l.'b' doedibl
de leiláq eklo que o Titulo de RegÈb - ÌR, váìido àté 04{4.
2020 íoi êmìtido em nome & mpÍ€ lnbíateÍ6be lndúíÍià
e ComÉÍ(io de MatsiaÈ & Sq!ían(a Ltda, iMíita no CNPI
eb 12.887.93mm165. A píocrí4ão com pds6 6pêdfi(6
Fra FalÌ(aí ât6 no teilão FUSSP 012019 emitìd? em 06-06-
2019 peh ornFnte lnbatsíãre ao etoÍgado Elieu Pàulo
de Sou2a M[, não dtoíqa pods6 Fra a licibnte PlãltËl
Rsidâqm {sachá 146) agi epíenbndo a lnbíaÌer6te no
cHtrme. Â mpí# lnbíate(6re dseÍia teí * cedendàdo
no c&nq ÍS6enbdã pü *u po(uÍádtr ou pFepnbnie
lqal e oÍeüdo lanc6 pôÍà o lote l4l, àra* do otrhá dê
identificaçtu ìndtuidBliadà, 16 Ìemor do ilm 4.3- do edibl.
b qu6bo de equÌüdq a düumeni4ão da empís licibnte

Ffficial, KM fi6 Cmsdo de Eotttda - EPP, inrÍìb m CNPI
eb 11.027.47flm01-ff, íepr*nlada FÍ eu S&ioAdminir-
tBdoÍ,Sr tuciano Goryalvg Corêiâ Ílhq bmbem Íoi oüjelo de
análke da Comksãq aFialmffle eeíc do reu Cedi[rcado
de fleqlÍo - CR e píokolo de íevàlidação de ü-06-20t9
defsdq que 5e mcdua m silüção íegulâÍ Íos teÍmos do
adigo 49, 5 3" do D(íeto 1.ffi5, de 20-:t-2m. Dìanre o
eq6tq anpâÍa& pê16 píincipìor que mdeiam à lidb(ãq
sp<ilìcmenlq 6 prìftipid dà imFsoalidãdq viNuhção
ao ;n{tumento onüàtúiq ìulganenb obieto e Íspeibdà a
igualdãdede opoftunidade mte 6 licìbntq vitto qüê a Gg€
FHirb m edibl de leilb ffiè pàía rodol sb Cmìr$o
Êx4ufih.oncluim runterô iÈbilil4ào ú empí& licitanÌe
Plaerpel Rskl4em lndunria Ltda, pd 6rô 6renrôí silução
de iÈptìdto FÍà disuraÍ pelo lore l4l, mr tsmor do ih
4.4.1 'b'do ediblde leilb Conqu$temnF, Í6ta màntìda
a aÍ€màtàção do lote 141 m vals de Rt 10.000.m, m íavoÍ
ú aímalant€ (M fior Cone(b de F6 Ltdà- t?8 6tm6
do itm 6-4.doêdìlal. DÌante oer$tqÂC0lH0 e mTltlco ot
atos píali(ad6 peh Combdo ExRUttoa de leilão de Mateíiôb
h*niveii m iB intqÍalidadq nâ foímà íun&menta&
ôcìma.outrorrim, cofiidsando o disoío noadiqo I09 & Lei
íêdãalCffiDl e no adiqo 83 da Leisbd6l6.Í4/tB, fi6
àrquÍàdo o dÍeito à d€Í* eao conuadi!ódq no pía.o de 5
diarúte;. contadd & intima@odéÌê ôb, @dendq o inteí6.
sdq ìnèptrÍftü6o È íoma ò ih 9.do dìhlde lêil&.

€xuato
Ísm de R*iCoÁmigáveldo Tmode Co'àhoíação
kü6Jo fUSSESP: 1 81 5523/20 I 8

%Íffi Reíeíencàl: O/SG 6/2019
hnkip6:O tíâdo deço Èulq poÍintúmedio do Fündo

SfiialdeSão Èulq eaAssciàção Gúá6io e Cãmirh..
objeto: ReÍiço Amigável do TeÍmo de ColaboíaÍào

llg/2018, celeòGdo m !l-12-2018. objetivâÍdo a implanra-

ção e u*uçáo do frojeto 'Escola de Àloda--
Cláúula Pdmeì6 -OÌemo de Cohboíaçãoa que re Íêlse

o pÍeâmbulo do Íste iÈhmsb fira Íeindido de loma
àmijável,ndwm6ú sB Cláela D&ima frimeiÊ,em Íace

dâ dênúncb da alqa pÍ Fde do 
'USSI 

íomalìÈda FÍ
meio do oíício m/2019, dabdo de ffi-02-2019, junlado à fl.
129 dor aut6 do fttr6e 

'USSaSP 

l8l552l/2018.
(lá60là Sequída - À virta de ine*tênè de quálqueí

p€ndêfth pd pàde da OSC m Íel4âo ao FUSSIor FÍticip6
nàda tèm a ÍRlàruí umdo ouro

Dàb dâtusinatuÍa: 22'U.2019
[x!âto
Ì(m deAdibndlo âo Convênìo
obj€to:TH(eiÍoTeímodeÂdibmento ào Convènio FUsSESP

297t20\3_
fttrsso FUSSESP ll8l5m0ll
hÍffi ReíeÍmrtui CJÁG: 07/2018
hdkiF: O Eído dê 5ão %ulq pí inFmedio do *u

tundo sdìól deSão Pôulo eo MunkÍpio de Botucab pí ÌnÌd-
medio do eu Fundo kiôlde Sliôíì€dâde

Clásolaftimela:O(aputdaCláurulâSêrladoìísrumm.
looíÌqinaldocdvêrÌoF e avigoÍaÍ(mãquinreÍpdaçto:

'Cláuruh Serlà:0 Fàzode vigèftia do pí6mte cnvènìo
é de48 (quíeíla eoilo) mes(onrâd6 dàdabde asiÈtuÍa
dopÍffire inírunento'.

EGm mantidas ar cláuslar e d6rtóx do (deèno
oÍà ditadq cujo tóí lsha ddo all$do g 6te èmD d€

txÍato
Ìmo de Adúamento ao Convènio
obieto: Píim€Ìo ÌeÍmo de Adilamento e €úvènb FUS.

sEsP 24420t7.
Píoc6s FUsSESP 25962/2017
PáÍeeÍ REÍeím.àl CIrSG: M2018
%ili.Ìp6: 0 Bbdo d€ Sto hulq FÍ Ìntmfoio ú reu

Êundo kial de 5ão buio e o MunìcipÌo dê Cèpto bnlo q
inÌemedio do *ü Fündo bcial de tolüaíêdàdè

Cláu5ula Píin€ia:0 P,anode IÍabâlhq íêÍeddo na CláKUla
do

fl 25q62/2017,
que Fç a intêgÍaÍoai6tepâíà rod6 6 fiÉ

Cláürulà Squnda: 0 '(aput' da Cláela Sqla do i6-
trunento digìnal do ctrvhb Fsa a vigoÍaÍ com a squinle
íedâ(ãoi

'Cláurüh 5êxtai 0 tazo de v-rgênciâ ô pÍ6enre cmvàio
é de 26 ms, c6bd6 & òb de àsìnaÌuG do F*nÌe

FGm mânldas ãs cláutular e dir$içó6 do cdvènìo
oÍiginalnão alteÍàdar peb Feqle temo.

Dôb da tusinaluÍà: 20.08-2019.
Exiato
Ìem dê Adtamento e ConvênÌo
objeto: PíimeÌo Tsmo de AdibmenÌo ão Ctrvênb FUç

stSP 07320t8.
Pd6e fU55t5P I 17302&2017
PaÍKeí Reíeímhl O/SG: I 12018
%dkifl 0 Fstado dè $o hulq Fr ÌntmêdÌo do seu

FundokialdèSáo %üloêoMunidpbdeGuaÍeíFíinteííÉ.
diodo *u fundo kial de çoldàÍiêdãdê.

CÌáuslà ÈimeiB: 0 Plano de Tíabalhq íefúido na Cláu-
sulâ Pimeià do (mvÈnio em SigÍaÍq íic alleíado not
lsmor d6 documentos ined6 à ll. l4l do fttrgro FUSSTSP

t 1730282017, que pàt$ a iniqÍàÍ o àjurte FÍa tod6 6 fitr.
Cláurulà Segunda: 0 -(âput' da Clá6!là sertã do i6-

trumnto triginal do ctrvènio Fs a vigoíaí om a íquinte
íedação:

"cláuslâ 5êxÌà: de vÌqkià do pí*ente (mv&ìo
èdê23nìq

fi@m manìÌds as cláusulôs e dir$iç* do cmr&io
oíúimldo àlleíôdôs peb q*Íte temo.

Dàla da tusinaiüía: 20'08-2019.
AtÍato
Ìemo deAdìtammlo e Convsio
obÈto: Píimeio leímo ob Adibftnto ao C6vênìo tus-

stsP26l/2017.
PÍtre FUSSESP 3mm0l7
híÉ€Í Reísffibl CJISG: I l/2018
híücìp6: 0 Bbdo de $o hulq Fr inlemedio do 3eu

Fundo kiàlde Sâo %ulo e o MünicipbdeColia pÍ intsmtrb
dore fundo 5ochl de blidôíiêdade.

Cláusula PíimêÍa:0 Phíode T6bàlho, íeíeíido na Clá6ulì
Pdm€ia do convtoio em epigíaÍq fica altsJo n6 tem6 dot
dtrumfildÌnS6âlì.49doPíoc6eFUSSISPl9trffi20ì7,
quêpa$à a intqÍaíoaj6te paÍa bd66 fitr

Cllü3ula Squnda: 0 'caput' di Clásulà Quaíb do a6-
lrumenlo dÌginal do (dvênìo pa$ô a vigoíâÍ com à s$uìnle
Íeúçáo:

'CllBUià QBda:0 tsàzo de vigènda do tsentê convè-
nio é de 23 mq cdtados da úta dèô5rìrutuÍó do F*nte

FGm manlidat À cláurulàs e dkp(* tu (muêno
oÍigiÈldo ajleíaü5pelo tsstê tmo

Dab da turinàtüíà: 20{8-ì019.
*tíôto
Temo de Àdilammto il Convflio
objelo: PíimeÌo Ttrmo dr tuibmento e Cdvènìo FUs.

sEsP 06y2018.
PÍoc6s FU9SISP llm&9/2017
Paítrs Reídefthl O6G: ll/2018
hdí.ip6 O bbdo de So hulq poÍ intmêdio do seü

FundotocbldeShüloeoMunkípiodelguãpeFrìnlêímé-
diodo s Fundo kiôlde tulidãÍiedade.

Cláusla toimeÌô: 0 Plôno de ÌÍóbalhq íeÍeíido na CLáü'
rulà PÍimenà do cmvènio m epígíàíq íic altsado not
tmoed6 doommbs ìM6 à í1. 146 do ftcgro FUsSESP

118869201 7, que pàts à integÍàÍ o djotte Fíà tod6 6 fiffi.
Cláusla Squnda: O 'Gpuì' da Clá6uìa kta do i6-

lrumento oíiqìnal do ctrvmio F$a a vigoÍar (om a seguÌnlê
Íeda(ão:

'Cláush hlÀ.0 píaro dev4êftta dopÍsste@nvhio
é de 22 nlg, (onlàd6 ú &ta de õsinatuÍa do pÍ*nte

ficm mantidõ õ cláuslâr e dirpotÌ(tu do cúvàìo
oÍigiÈldo ahe.adãr Flo pí*nte temo.

Dàb datusinaúía: 20{8.2019.
[xtÍato
Tmo &Aditamento e Convàìo
objebi Píimeio Ismo de AdÌbmento e Cdvènb tus.

5ESP 07020t7.
PÍoc6e TUSSESP 1981 9/201 7

Pôísêr ReíeÍffiÈlC/sG: I l/2018
h(kip6i 0 &bdo de 5ão hulq poí intemfuio do s€u

fundo kialde $o Èuto e o Munidpìo de lbípÍ inttrm#io
doseu Fundo tucbl de blidaÍie&d€.

Cláu$lâ ftimeia: 0 Plaoo de TÍabalhq Íeí{ido na Cláú-
çulà PÍimeiÍa do (dvêíio m epíqÍàÍq lì(à ahsado n6
lmor dor dftum€ntor iM6 a í1. 139 do h*sso TUSSESP

lS19ç2017, qüe F ra a integÊr o aj6le pâÍâ tod6 6 finr
Cláurula Squnda: O '(apol' da Cláelã 5erla do i6-

trumento úìgìnôl do (úvênio pàsa a vìSÍaÍ @m a squinte
íedação:

-Cláush Sülã:0 píazode vigèftia do pÍsente convènio
é de 29 mq cúbd6 da dab de õrinatuc do pÍsÌe

fiGm mantkJõ õ (láuslat e dìs$içó6 do cmvènio
odgiGldo allsadag p€lo pÍenle temo.

Dâb da turinatuÍa: 20.08-2019-
&kàto
Tem deÂdilâmsto e ConÉio
oblêlo: PimeiÍo Ìemo de Adibmnro ão Ctrvtoio FUS.

sESP 03t/2018.
PÍoc6e FU9SISP 804581/201 7

PâÍR* fleísscbl CJ/SG: ll/2018
%ilicip6: 0 Bbdo de São Èulq poÍ inremedio do reu

Fúndo S{ial de Sào hulo eo Münicipìode Lavtnia poí inttrmê-
diodo *u Fundo kiàldè hlidaíieda&.

Cláutula kimeÌa:O Plano de Tcblho, nísido na CláBula
PíimeiÍa do convènio m SígÍaíq lìca aheíado n6 lsm6 do

ddummto ireilo à í1. 53 do Ètrsso FUSSTSP 804581/2017.
quepatea intqÍaÍ o aj6te paÍà tod66 finr.

Cláurola Segunú: 0 'capüt' dà Cláusulâ QuaÈ do ì6-
truftnlo úiginal do 6vènb Fsa à eiqoíaÍ @m a seguinte
Íedâ(ão:

'Cláüsula Quôü:0 tsàzo de vigêtria do f*nre convè.
nio ê de 47 db' (nlad6 da data de arsiÍalura do flenle

from manlidat õ cláu$làs e diepG(tu do (mvhio
oí,qìnaldo alt6ôürBlo Fsste tmo

Dab dà tueinàtuíà: 20.08-201 9.
Atíôto
Ìêm de AdiÌàm$to ao Convènio
obielo: Píimeho TeÍmo & Mitâmenlo e Convênìo FUS-

5t5P I32120t7.
PÍoc6e FU55E5P 4ffi 4ll20!7

%íRs neíeÍendal CrlSG: I l/2018
%dÍciF: 0 fsbdo de Sào hllq pí inlêímedio do sü

fundo Sxaalde Sto huloê o Munkipbde Macaubal ryints-
mediodo reü Fundo lüialde tulidaíidadê.

Cláuroh PíimeÌa: 0 Plarc de TÍabàlhq íeÍqido G Clãu.
sìa himeta do cmvênio m SígràÍg fica aheÍddo 6
Èrmo5 d6 doomenr6 inredd ò í1. 164 do Pítrse ÉU55E5P

46&32017, que pàre à intqÍaÍ o àiuíe Fa lod6 6 Íins
Cláúrúlà Squnda: O '(apul' da Cláusla 5ub do ìn!

ltumênto oÍÌgimldo convênÌo Fts a vigor.í (m a quÌnte
Íedaçao:

'Cráuslà Serlà 0 p'â/o & vqà(È do Feste(ondnro
é de 29 m66, (mbd6 dà dâra & asinatoía do píenle

Fcm mdnlidàt àr cláusht e diss(* do (onvênÌo
üiginãl do àlÌeíàdàt Flo píffite teÍmo

turâ dâ tusinaruc: 20-ffi.2019.
Enrâto
Ítrmo de Âdilammto ao Convfi io
obj€to: Píim€Ío Tmo de Adilamenlo ao Convdio FUS-

sÉsp 07820r7.
ÈtrKo FUSSESP 6569712017
hft€r ReíPren.iàl CllSG: !l/2018
hdí(iË: O Erbdo de São %ub, Fí inteÍhedio do fr

Fundokaalde 9ão Íàulo eo Muntípb de QuÌnbna FÍ inbr
médio do reu Fundo Striàl de SoliúÍi?dade.

Cláurula Píimèia:0 Plano dêÌobalhq íeí{ío nà Clásdô
PÍimÊLa do rmvènio m ep;gÍaíq ficà alÌsàdo mt temü do
d6umento insdo a Í1. 175 do kdss FUSSISP65697l/2017,
que pàts a intqÍaÍ oajurte FÍa lodosor Íi6.

CláNlã kgunda: 0 '(aput' ô Cláurulã Sexb do inr.
tumento oÍigiÈl do aorvÊnio pars a vigüaÍ com a quinte
íed4âo:

'CLiu$là Sertà:0 pÍa.o de viqhcb do píffile convèíio
é de 27 ruq conbdG & datô de ã$ìnàtuía do pÍffite

F€m mantiúe ãr (lár5ubr ê diprÌçtu do conÈio
oíigiÈldo alteíadar Flo pËente gmo

D3la dà ÂssinaluÊi 20-m-2019.
Enrato
ÌeÍmo deMilômúto ao Convhio
obieto: Èimeto Ìemo dê AdÌlanúto ôo Con!àb fUS-

5t5P r r320r8.
frftgro FUSSf SP 6850842017
àrKeÍ Reíerencial CJ/SG: I l/201 8

hdkiË: 0 ttbdo de São hulq FÍ inrtrmtuio do au
FundotodaldeSão%uloeoMuniripìodêUíupètFìnkmé.
dio do ieu tundo kiàl dê hlidàíìedâde

Clá6ulà kimena: 0 Plano de Ídalhq íeíddo B Cláu,
lula píìmeÌà do convkio m Sí96Íq fG altsado mr
leím6 d6 doomenrB ìtred6 a í1. ll8 do PÍft6e FUSSESP

S50842017,qu€ pas a integíaíoajusre pàía rod6 6 Íin!
Cláwh Sqonda: 0 '(ôpt' ú Cláusla sqtã do ins.

nmênto oÍigiml do cffvènìo Fs a vigoÍar (m a quinte
Íed4ão:

'Cláuela Sexlô O pÍà.o de vigtocb do F*nre(onilflio
é de 20 m66 cmlãd6 dà &lô de àsinaroÍa do pr*nle

FGm mdnli(ht dt dáuilhe e dipsiçk do (on!fio
triginaldo allêía&ç Flop6ênle tmo.

h6 dâturìnatuÊ: 20-B-2019.

AGÊNcrA REGUTADoRA DE 5ERvtços
PUBIICOS DELEGADOS DE TRANSPORTE
DO ESTADO DE 5ÃO PAUTO

conràro 0361/Âdsp/20! 7-

Conúãbntê:Aíerp.
fr (sso Adry 024.2571201 7 (PÍotqolo 162.91217)
ContãÌadà: Fondaçáo 'PoÍ Dr Manoel Èdío PìmmÌel'

CNPJ: 49.32 5.414/0ml -50.

Mdali&&de LÌcitâçà: DiFe de Lìcìbçáo01fl017
obleÌo: A'CoNTmTÂDA' e úi9à à íom6er à'C0{-

ÌmIANÍE', os ,egurnb móveú: Il0 (ôdeiôe giatübi (om
bí4os ê ê{ãÌdàÍ bôixo; 25 radeiõ gÍatóÍÈi com bÍôçor e
slãldàí âlto;90 mst Wacìonãitem Íoíma de'f dê hd6
igHis; 150 SEtêí6 qeÍacimir; I lômpo pàÍa b.kão; 16
mss op€í*ioÈB ÍelangulaÍs 6m dfubc 6 mst & Íeu.
nião Ídddà; 130 painéis divd6.

Fnâlkjãde: CelebÍaÉo Ílo Tmo de En(ffamenb de
Conüàto.

VôloÍFnal: Rt 470.830.00

Píàro: ll-11-2017 alé l2-05-2018,6 nìg.
Clâsificaçto 0(.mentáíia: 261 225 I 1 l6092m0
NaÌuÍea da DWì 449m5212

DtREToR|A DE pRocEDilvENTos E LoGÍsTtcA

DesFcho do Dirêtor. de 23.8.2019
Autot 9706DEm0 - 2cVol..VB TmNSPoRTES t ÌUR|SMo

UoA DttlRo o íqueddo Fh mpÍ€ àG) Íl(r) ll9 e asim
ruÌoRtzo, EM GflÁÍER EtETtvo, a oËí4ão dô pÍ#È
peímKq onítrme tahla dê hnáíb. e exte& de Íl{s).
ltô, dêvendo a empÉ inì(ìaÍ a opúàçáo em aÌé l5 dias apót
sta pübliG(ão.

Aubr 7ml/DEM2, 2!Vol.,V8TNSPoRÌ[5 E ÌUR|5M0
LTDA. oEflRo o Íqueddo Ëlã mpÍ€ àk) ll(r) 27i e ãsim
NÌoRrzo, EM GúTIR EFETtvo, â oËqão da píente
Fmh$q 6nÍme tab€la d€ htráÍi6 e exteMg de lÌ{s).
273,devendoa empÍe inidaÍaopeíàção em até l5 daõdp6
6tô publicçáo.

AGÊNCIA REGULADORA DE
SANEAMENTO E ENERGIA DO ESTADO
DE 5ÃO PAUTO

DesFrho do Diretor Píesidentq 21.8.2019
HomloqôËo do Convite Eletônio.
N6 leÍmr do adiqo i5. incie X, alínea 'ã', lem 4 da

ftlibeÍa(to ÂRSESP 5l/208 {Rqimenlo lnlemo)j cm bae
n6 píKeilot dâ lei HeÍal 8.ffifl1991 e do DKeto tíad6l
61.363/2015i e ffi doommtd € inÍom4* acoilador ô6
aut6 do Píoc6e ARSESPADM-01 r1 -2019:

I - H0M0t060 o píüedimenlo lìcitàtóíio íeóltàdo no
àmbilo do Siílm BEC (8ole Eletôíica dê Conuabçtu), poÍ
meio da OÍ€ila dê ConFa 5127015105620190Cm028 (lÌ.31),
(om vittar à 4ü-6ição de 700 Gel(trtot Fot6 de papel

slfi Ìê pâíô Íeprição no almox.íiÍãdo da ARSCSC

2 - ConrideBndo o íguhado @6lanle da Atô de S6io
Públka do Convile Ele[ôni@ 0 5t2701510562019OC00028

{flr.74-74v);e a iGrìs|ència deísuÍe cmt6bído o(edame
(fl.75).ÀDJUDICO o objeb d6b lidbçào à BìqüÍdi lndútfiã €
Coms(io de ÈË3 eArcÍôto LIDÀ CNPI 61.192.522.m5-50,
claitiíicada em pÍimeio logãL m €loí roìàl de nl 9.016,m.

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNstro

oelpâcho do oiretorPíeeidentq de 20.8-2019
Diantê do àpüíado nos âutot do Píotocolo

ftúanl30678l20lz e @m bàs no Íehtóíio da Cmtá
de ApuÍa(ão Prcliminàí íh 162/174, .om íundamenlo m
a(igo 270 da tei t0.261/68 detmÌno iBbuíà(àode Pose
Adminirhtìvo DkiplinaÍ em Íãce Íh SÊfrÌdora E N. B, RG.28.
nX.XXX-X, Ofi(ial AdmÌnìtÍàÌìq lêndo m vhb viol4ão do
.iligo 2" da Lei Ê5bdual ?05 de 07-10{975, sem píeìu'ro de
out$ iníÍaçtu dkdplìnaÍs quê eeítBlmtrre o càe Fe$
dmmííàr k(otrdeíe o dryâdìo dê íh179.
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PROCESSOT

INTERESSADO:

PARECER

EMENTA:

Parcccr C.lrSTM n." 105/2019

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA DA SECRETARI,,\ DE

TRÁNSPORTES NIETROPOLITANOS

sTvÍ - 0ó72120t3 (STM/SpDOC - 1292959/2017)

SECRETARIA DOS TRANSPORTES ÌVÍETROPOLITANOS -

STM

CJ/STM n." 105/2019

PARCERIA PUBLICO-PRIVADA. Contrato de Concessão

Patlocina<la n' ll/2014, tendo por objeto a prestação clos sewiços

púrblicos de transportc de passageiros da Linha l8 - Bronze da Rede

Metroviária de São Paulo, com tecnologia de monotrilho,

contemplando a implantação das obras civis e sistemas,

lomecirrrento do material rodante, operação, conservação e

manutenção. Previsão de "Etapa prelirninar", na qual as partes

devem comprovar a estruturação financeira nccessária ao

cumprimento das obrigações contratuais. .,Etapa preliminar" que

configura condição suspensiva ao inicio da vigência da concessão,

linritando a eficácia total do ajustc. Não conclLrsão da ,.Etapa

Prelirninar"'. Alteração do prazo de conclusão da ,.Etapa preliminar"

apenas mcdiante consenso entre as partes ou mcdiante imposição

unilateral do Poder Concedente. Superação de tal prazo a indicar

apenas a mora do Podcr Concedente, sem levar â extinção

automática do ajuste. Falta de previsão contratual expressa sobre as

consequências da impossibilidade de conclusão da ,.Etapa

Prelinrinar". Modelagern contrafual que indica para configuração de

hipótese dc encen'amento contrahral antecipado por iniciativa de

qualquer das partes (way-out). na hipótese de irnpossibilidacle de

cumprilnento da "Etapa PreliminaC'. Naftrreza jurídica cle hipótese

de resilição unilateral. Dcliberação do Conselho Gcstor.de parcerias

Pírblico-Privadas - CGPPP no sentido dc encerrarnento antccipado

do ajuste. Falta de perspectiva de contraração de operaçào de

financiarnento para fazer frente às obdgações contratuais a cargo do
-À:-
:!=vJ

src4.,
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA DA SECRETARIA DE

TRANSPORTES M ETRO POLITANOS

Poder Conccdcntc. Ncccssidade dc indcnizar a Conccssionária pelos

investimentos realizados. Recomendação para adoçào das mesmas

regras previstas nos recelìtes contratos de cottcessão da ARTESP,

com as devidas adaptações. Recotnendaçào de abertura de

procedimento adrninistt'ativo especítìco de enccrramento contratual,

assegurando o contraditório e a ampla delesa da Concessionária.

l Vêrrr os autos a esta Consultoria Jurídica para

qse se manifcstc a rcspeito das providências cabíveis etn decorrência da deliberação do

Conselho Cestor de Parcerias Público-Pr:ivadas (CGPPP), constante de fls. 8779/8780, no

senticlo do encen'amento do Contrato de Concessào Patrocinada da Linha l8' em

decorrência da não existência das condições necessárias à sua continuidade'

2. Trata-se do Corrtrato cle Concessão Patrocinada

n" ll/2014 (f!s.658416779), tendo por objeto a prestaçào dos scrviços públicos de

transpofte de passageiros da Linha l8 - Bronzc da Rcdc Metroviária de São Paulo. com

tecnologia de monotrilho, contetnplando a inrplantação das obras civis e sistemas,

fomecimento do material rodaute, operação, conselação e manutenção.

3. O ajuste tbi celcbrado ent22/08120\4, prevendo

o prazo de vigência da concessào cm 25 (vinte c cinco) anos (Cláusula Quarta, item 4.1)'

cljo decurso se iniciará apenas após a emissão da "Declaração de Início do Prazo de

Vigência da Concessào", a ser enritida após a conclusâo de todas as obrigações do Podcr

Concedente e da Concessionária prcvistas na "Etapa Prcliminar" (Cláusula Quarta, item

4. 1.2. c.c. Cláusula Primeira, $1". do Termo Aditivo no 03 ao Cotltrato de Concessão

Patrocinada n' I ll20l4).

4. A aludida "Etapa Preliminar" e clisciplinada

pcla Cláusula Quarta. item 4. L2.1, do Contrato, tendo duração prcvista originariamente em

Parecer CJ,'STM n.' t05/2019
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

coNsul,Torua "lunÍurcA DA sECRETARTA DE
TRANSPORTES IVTETROPOLITANOS

06 (seis) rneses, contados da data dc assinatura do contrato. prorrogáveis, contbrrnc

previsto em contrato, até o lirnitc máxirno de l2 (doze) meses daquele marco.

5. Até o momento não foram finalizadas as

obrigações previstas na "Etapa Preliminar", razão pela qual o contrato vem sendo

sucessivamentc aditado, prorrogando o pÍazo para conclusão de tais encargos.

6. Em 22108/2015 foi celebrado o Tenno Aditivo

n" 0l ao Confrato de Concessão Patrocinada n" ll/2014 (f'ls.8042/8044), estabelecendo

que i'o prazo previsto no itern 4.1 .2.1 da cláusula euarta fica prorrogado por um prazo

adicional dc 06 (seis) nìeses, prorrogável, nrediante a concordância de arnbas as partes, por

sucessivos períodos, cuja duração será estabelecida no respectivo ato no qual foi deliberada

a prorrogação, até o lírnitc dc 24 (vinte e quatro) mcscs da data de assinatura clo contrato".

7. Em 29/08/2016 I'oi celebrado o Termo Aditivo
no 02 ao contrato de concessão Patrocinada n" ll/2014 (fls. 817l/8174), tìxanclo quc,.o

prazo previsto no item 4.1 .2.1 da Cláusula Quarta fica pronogado por un.ì prazo adicional

de até 03 (três) meses, ate 22 rle novembro de 2016", scndo que "ao longo do período serão

realizadas reuniões de pcriodicidade rnensal, lornralizadas por rneio dc atas, que contarão

conì a participação de membros da Procuradoria Geral do Estado, representada pcla

consultoria Jurídica da Pasta, da Comissão dc Monitorarnento das concessões e

Permissões - CMCP, e da concessionária vEM ABC, nas quais serão avalia<jas as

medidas já tornadas pelo Podcr concedente e pela concessionária vEM ABC, os atos cle

planejarnento subscquentes para veriÍìcação da financiabilidadc do projeto, incluindo, rnas

não se limitando, a análise dos andamcntos e providências fuhrras para obtenção dos

f,tnanciamentos dc longo prazo pela Concessionária vEM ABC e pelo poder conccdente'..

8. Em 2910812016 foi celebr.ado o Termo Aditivo
no 0J ao contrato de concessão Patrocinada n'll/2014 (fls.8249/g253), estabelecendo

que "o prazo previsto no item 4.ï.2.1 da cláusula euarta hca prorrogado por *rr
adicional de 06 (seis) meses, ou seja, até 22 de maio de 2afi , sendo que "o início do

Parccer CJ/STM n.' I 05/20 l9
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA DA SECRETARIA DE

TRÂNSPORTES NIETROPOLITANOS

tlc vigôncia da conccssõo, com o rcspcctivo cmisrõo da "Deolaração de Início do Prazo de

Vigência da Concessào" fìca condicionado à estruturação financeira do Poder Concedente

e à aprovação clo financiamento de longo prazo da Concessionária".

9, Em 1810712017 loi celebtado o Termo Aditivo

nn 04 ao Contrato de Concessào Patrocinada n" lll20l4 (f1s.8375/8379), f,rxando que "o

prazo prcvisto no item 4.1.2.1 da Ctáusula Quarta fica proffogado por ulÌì prazo adicional

de 06 (seis) nreses, ou seja, ate 22 de novembro de 2017".

!0. Por fim, cm 24i09/2018 foi cclcbrado o Termo

Aditivo no 05 ao Contrato de Concessão Patrocinada n" ll/2014 (fls.8646/8648)'

estabelecendo que "o prazo previsto no item 4.1 .2.1 da Cláusula Quarta fica pronogado

por urn prazo adicional dc I 2 (dozc) nìcscs. ou seja, atc 22 de novcmbro dc 20 I 8".

11. En l2ll l/2018 a Administração submeteu ao

exame juridico da Consultoria Jurídica da STNI a proposta de celebração do Termo Aditivo

no 06 ao Contrato de Concessão Patrocinada n" lll20l4, ocasìão que, por meio do Parecer

CJISTM n" 2A9/2018 (fls. 8699/8705), entendeu-se pela possibilidade jurídica, em tese, de

nova prorrogação.

12. Não obstantc, ponderott-se, na linha tlo já

apontado ern sede do Parecer CJ/STM n'58/2018r(fls.8511/8517), que "o c'udtt

oporfunitlacle em que os autos llrc eranr apresentados, cts perspectivas de equacionamento

tlu e,struluração .Íìnanceira clo Poder Concedente, para dar cunrprimenÍo à Etapa

Preliminar, parecem mais distantes, tornando, s.mi., inprevisível o monento em que 4

Etapa Prelimìtrcr será superatla, se é que isto se nrostrat'a viável".

13. Ademais, asseverou-se que "nãtt houve, note-se,

,ruhrr)o alteração positiva neste cencirio ao longo clos t2 (cloze) nrcses de tígênc'ia do 5"

I O qual examinou a viabilidade jurldica de celebração do Terno Aditivo n" 05 ao Contrato de Concessào

Patrocinada n" I l,'2014.

Pareccr CJ/STM n." I05120 l9
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

CONSULTOzuA JURÍDICA DA SBCRETARIA DE
TRANSPORTES VIETROPOLITANOS

Termo tlditivo, e, oo que se apresento nos oulos, não há queilquer perspectiva cle evoltrçcio

razoável da nntëria ao longo dos 12 (lozd neses propostos no 6" Terno Aditivo", de

forma quc, na opinião desta Consultoria Jurídica, sería "bastante tenrcrose u ce.lebraçào 4o

atlitít'o proposto nestes ilttos, prorrogando-se. uctis unut rez, o prazo de conclusão du

Etapa Prelinrütttr, ,çen qualquer pert'pectivct tle viabilizrtÇtio do prosseguinrento lu
Concessão".

14. Por fim, salientou-sc qLrc "neste cenárío, ct

vigência do conffuÍo iniciar-se-ia, sob uma perspectiva otimistn, mais de 04 (quaho) anos

após a superação do prazo nitrino previsto em cantrato de eluração da Etapa Prelimünr,

e tnnis de 05 (cinco) unos upós a assinaüÍa tkt contrato, pra:o este que, em melt

entendimento, lonu inaproveitável o resukado da lìcítação, jri qrrc outras potleriam ser as

condiçõe.r de proposta,s para a licilação tleste ntesmo objeto nas eÍuoi.\ cirufistã.trcitts, por
nais que se aponÍe, nos relatórios juntudo"^ aos autos, para o vantuiositlade do cotttrctto

.firmado, em.face das atuais condìçõe.s econônicas e de mercedo".

15. Enviados os autos à CMCP, juntou-se um

relatório da FIPE (fls. 8714/8749) quc, avalianclo a vanjatosidadc, do ponto de vista

econômico-financeiro, na manutenção do Contrato de Concessão da Linha lB, concluiu,

em síntcse, no sentido que tal decisão seria mais Íàvorávcl ao interesse público do que o

seu encerramento e subsequente rcalização de nova licitação para executar o mesmo

objeto.

16. f)a ntesma flonrra que nas últilnas propostas de

celeblaçâo de termos aditivos, os autos lolam encarninhados à Secretaria dc covemo, para

que a proposta fosse subrnetida ao Conselho Cestor das Parcerías Público-Privadas -

CGPPP.

17. Ato contínuo, consta dos autos que

Subsecretaria de Parcerias consultou a Secretaria de Fazenda e Planejamento a respeito

evolução das tratativas necessárias para a viabilizaçào financeira do prosseguimento

Parccer CJlSTlví n." I 05/2019
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PROCURADORIA GBRAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA DA SECRtrTARIA DE

TRANSPORTES NIETROPOLITANOS

Conccssão, situação na qual aqucla Pastâ infornrou quc não cxistc pcrspcctiva da

contrataçâo de operação de hnanciamento para lazer lrente às obrigações contratuais a

cargo do Pocler Concedente no contrato em tela (f'1. 8774).

18. Aportados os autos no CGPPP, tal colegiado

deliberou pela extinçào do Contrato dc Concessão Patrocinada da Linha 18 tsronze,

utilizando-se, como motivação, o entendimento da Procuradoria Geral do Estado, no

scntido de qne "dinnte desle cenário de sucessÌvas prorrogações do prazo de vìgêncía, sent

perspecliva de veri/ìcaçtio tltts condíções nece.rsarias tì execução da Etapa Preliminur, nrìo

seria pos.sível nwnler a atualidade do Contrato de Concessão Patrutcinada apenas pela

aíuctlizuç'tio ntonetúriu r/e seÍ..s valores, confonne enlenclinrcnto já exarado pelo h'ibunal

de Contas da Unido e que, dianle da caducidade do Deueto de Utilidade Pública relativo

tis de.sapropriações, seriu rec'onrcndiivel encerrar u contratação, pela não e.uistênciu tlus

co nd iç õ es ne c e s sá r ias rì s u a c o n t i n u i da de " (tls. 8 779llì 7{J0).

19. Retomando os autos à CMCP, juntou-se aos

autos o Dcspacho CMCP n'27312019 (fls. 878718791), por meio do qual, após relatar todo

o ocorrido, solicítou-se o encaminhamento do assunto para a Consultoria Jurídica, para

análise da rnatória e orientação a respeito das providências subsequentcs.

20. Sob este contexto aportaram os autos nesta

Constrltolia Juridica. para análise e emissão de parecer' (Despacho CG n" 123412019 de fl.

8792).

É o relatório. Opino.

21, Nos termos relatados, trata-se do Contrato de

Concessão Patrocinada n" 11/2014 cujo objeto é, em síntcse, a irnplantação integral e

posterior operação da Linha l8 Bronze da Rede Metroviária de São Paulo.

Parcccr CJ/STM n." 1 05/20 1 9
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

CONSULTORIÂ JURÍDICA DA SECRETARIA DE
TRANS P O RTES IVIETROPO LITA NOS

22, Antes de ingressar na análisc do processado,

entendo pertinente tecer algutnas considcraçòes a respeito dos limites eficacionais 4o

contrato ern tela,

23. O Contrato de Conccssão Patrocinada no

lll20l4 pode ser considerado, atualmente, válido, vigentc e parcialmente efrcaz - unÌa vcz

qtre já produz alguns clos scus efeitos erìtre as partes -, contudo a plena eficácia Íbi

condicionada contratualmente à conclusão de uma ,,Etapa preliminar" e à emissão da

"Declaracão de Início do Prazo de Yigência da Concessão".

24, Essa c a única leitura juridicarnente possível em

decorrência do exame conjunto da cláusula 1.1.2 e das cláusulas 4.1 a 4.1 .2.1,4.1.3 e

4. 1.4. senão vcjarnos:

1.1.2 Á CONCESS,ÃO se desenvolvertÍ em 2
(tlttos) fases orogressivus, envolvendo a.ç

seguintes .fimções:

FASE I - Execucão da ütl'raestruluru,
conpreendendo as obras cit,is, instalação de vio
perìnanente e sistenas de alimentaç'ão elétr.ica,
de sintrlização, de Íelecomunicações e
awiliares, ctquisição de material rodante e
demais ações neces,síu.ins para permitir ct

udetlruda operação da LINHA 18;

FÁSE II - Opersção íos semiç'os ptiblicos de
lransporte de passageiros .Iu LINH,4 18, com
todas us suts estuções, no trecho Tsntanduateí

- Djalna Dutra, compreendendo a prestação de
.çen,iÇos relatit os òs fturções de operação,
conservação e mttnutençtio du linha, com o

funciotrantento rlas estuções, tlos terminsis de
íntegraçõo futennodal, do cerúro de controle
operacional, do cotttnsle do acesso de
passageiros e da valiclaç'ào de créditos de
viagem, incluindo segarança operacionu!,
pessoal e pulrimonial eìn
computíveis c'om a denandu.

Parccer CJ,'STiv{ n." I 05/201 9
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4.1. O prcrzo dc v,igôncia dd CONCESS,4-O

é de 25 (t'inte e cittco) anos.

4.1.1 A Concessão contenpla as fases de

iunluntncão da infraestrutura (FASE I) e de

operação. conservaeão e ntanulenção dos

setvieos (FÁSE II), previstos nos itens 4.1.3 e

4. l. 4, respec tivamen te.

4.t.2 O nrazo tlc visência.ta CONCESS,4O
e.çtahelecido no itenr 4.1 desta Clitusula inici*
se com u "Deckurtcãa de Inído ilo Prozo de
l/igênciu do Concessíio", entitida após
concluídqs as obrisacões do PODER
CONCEDENTE previstus na Etaps
Prelimìnur.

4.1.2.1 Á Etaps Prelímiilar que ten duracão

Drevisla de 6 (seiil nrcses, conlados ía datu de
qssinalura do CONTRÁTO, podendo ser
prorrogada por no nrdrriua, 6 (seil meses,,

nrediante solicitttção eÍpress( e motivada dct

CONCüSS/OIV;|R// ou determinação do
PODER CONCEDENTE, tompreendetulo as
seguüttes atividades:

4.1,3 A FASE L contposta pela execução da
infraestnúrra da LINIL4 18, compreendendo cts

obras civis, utluisìç:ões de sistemas e moterial
rotlrmte, e lodas as intervenções necessririas
puru permitir a OPERÁÇÃO COMERCIAL da
LINHA 18, deverd ser atnt'luida no p1@.
trtit.rina de 4 (quatto) anos o cottlw do dala do

inítio t[o nruzo de visência da CONCESSAO.

4. Ì.4 A FASE II, composkt pela
oPERAÇÃo ToprgncrnL dos sentiç'os
ptiblicos de transporte de passageiros da

LINH,4 18, no trecho Tanrcnduateí - Djalma
Dutt'o, terd. pruzo de 2I (vinte e iln ) anos a
nartir dt conclusão ila FASE I, nos termos
deJìnidos no CONTRATO. (destaquei)

25, Com efeito, a efetiva delegação da implantação

e postelior operação da Linha 18, do Poder Concedente à Concessionária, não ocorrcu oom

a rÌ1cra assinatura do Contrato de Concessão Patrocinada n" ll/2014, muito embora tal

Parcccr CJ/ST]V| n.' 105/2019
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ajuste, conro instlunlcnto válido, vigente e parcialmente eficaz, scmprc terrha possuído o

condr'io de produzir alguns dos seus possíveis eleitos jur.ídicos entre as partes.

26. A respeito cle tal modclagem jurídica, relembro

que o artigo l2l do código civil estabelece que "cottsidera-se conelição a clausula que,

derivando exc:lusivamente cla vontade das partes, suborclinu o elëito tlo negót:io jut.ídico a

evenb rttnu'o e incerto".

27. Logo, "n condiçtio, em santido tëcnico-iurídico,

é sentpre uma nrotlulklade do negtSc'kt jurídirc e, portanto, uma limi.ktçcio volunttÍrio à

eJtcact{] -.

28. A respeito da linritação da eficácia jurídica

atribuída aos negócios jurídicos, Marcos Bemar.des de Mellol ensina o seguinte:

Um negócio jurídico sob condiçrio suspensiva,
por exenrplo, cria, desde a suct Jormulìzaç:ão,
umd relação jurídìca qlte, emhoru tenhcr
protruírlo pcrra o momenb tlu Ìmplementaç'ão
da condiçtio o surgintento de seu conteúdo
e.ficacial. (...)

O negócio iurídico solt condição suspensiva, e.

9., orotlu* openas. eíicácia purcial, una vez

sue sua eftcácid Íotol soiltente :te Droduzìrá :rc
e quanilo inplido a coulicão. Enquanto
penilenle condicão suspensivtr, há cftcricia
ínterimística (vide, utliurtem, "iii"), pois,
embora se Jònne de logo a relação jurítlic.u,
dela só se irradíará dít'eito expectativo, ent cujo
conteúdo se incluent, por exenrplo, os clireitos à
con.rer'tt.tçr-to do hem, à deÍesa de sua posse e,

em especíal, o direito expecktclo. O nesnn ntio
ocorre con o ternn inicial, espëcie em que a
e.fictícia produzida é total. O ternto itricial não

1 SCHREIBER, Anderson. Manual de direito civil contemporânco. Sào Paulo: Saraiva Educação,2018.
zz9.
ì tolELLo, Maruos Bemardes tle. reoria do fato jurídico: plano de etìcácia, ll" cd. Sõo paulo:
Educaçào, 20 I 9. p. 5 l, 59 c 69.
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:-,.-,1- ^ .t.,,,:-;,,;^ )^ );-^;l^.'ttpcLtç Lt (.11r.r.rrrr.L.u .ttt .ttt ÍLtvt rtt..o, tty.ttu,t, r.Lt

oiercício, o que Jàz dele tcio só un elentento
linilunte de eficacia, connrdo nrio mutilntúe.
(...)

Diferentenrcnte, ë interinislicu a eíicácia
neeacid ttuando sila oerntanêrcia na tnundo
iurídico é: por naturei,a, interina. orovisória,
nas oue oode loraar-se deíiniÍiva. Ocorre a
espécie: (a) quando n eíìcácia do nesócio
iltldieo está suhordinatln a condicão
suspensivo ou resolut[va, de modo que pode
desfuzer-.se ott tornar-.te de/ìnitiva se implida ou
trão u conclição; (h) quando se tratu dos eJëitos
tlo ato unulcivel. (...)

A n'ansitorìedule is efrcócia afeta u nlcuitu.le
tlos direitos. Dretensões, sçõer' e excecíies aue
integram seu couleútlo, linitando-os ent
altuns ilos ttoileres e locuülaúes lhes são
inerentes (dest aq nei).

29, Orlando Gonresa tanrbérn leciona no mesmo

sentido, cont'onne segue:

O contruto ë ineJìcaz, .slricto sensu, quattdo,
embora vltlido, não produz, temporúría ou
de_fìnitivctntente, btill ou pru'c,ialmente, seus
eJ'eitos, ent razão dtt existênciu de obstaculo
extrínseco que inrpede a nodifcação da relação
jurídica a que tende. Ássim, o que contént
clãusula subordinantlo sua execução à condiçcio
suspensiva. Seus e.feitos somente se produzen se

a condiçào se verilìcar, e, ,to coso sfìrnotivo, u

partir de seu inrplenrento.

30. Poftanto, um contrato submetido a urna

condição suspcnsiva (u.g. curnprimento dc certas obrigações para o início da vigência da

concessão) não possui o condão de produzir todos os seus efeitos, limitando o exercício de

"direitos, pretensões, ações e exceções que integram seu conteúdo".

r UUMES, Orlando. Conríâtos. 27" ed. Rio de Janeiro: Forcnse, 20 I 9. p. I 97
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3l

Concessão Patrocinada no lll2014!

Esta é a situacâo atual do Contrato cle

32. Muifo embora o Contrato de Concessão

Patrocinada no I l/2014 Dossa ser considerado como válido e oarcialnrente eficaz entre

as Dartes. é çerto sue nã0 teve início o prazo de 25 anos para exploracão dos serviços

concedidos, uma vez que tal prazo de vigência sempre esteve condicionado ao

cumnrimento das rieacões orevistas na 'íEtaoa Prelimina do contrato e da

consequente "Declaracão de Início do Prazo de Vigência da Concessão".

33. Confomre já visto, as partes estabelecerarn. na

cláusula 4.1.2.1, un'ì prazo de 06 (seis) meses, plomogávcis por outros 06 (seis) meses por

iniciativa clc qualquer das partes. para quc fosscm cunrpridas todas as condiçõcs

suspensivas da eficácia da concessão.

34. Resta claro, portanto, que no momcnto da

formaçào da lelação contratual atnbas as partes reconheceram, lÌo instruntento celebrado,

que a concessão somente teria início caso, ao longo deste prazo máximo de 12 (doze)

tneses, todas as condições suspensivas (cf. Cláusula 4.1.2) fossern adimplidas.

35. Qualquer postcrgação deste prazo, naturalmente,

sempre dependeu da celebraçào de aditamento contratual, para o qual, ressalvadas as

hipóteses dc exercício da prerrogativa estatal dc alteração unilareral dos contratos, é

indispcnsável a consensualidade das partes.

36. Nestc sentido destaco uma das conclusõcs do

Parecer CJ/STM n" l2712A16, que analisou a viabilidade jurídica do 2'Temro Aditivo ao

Contrato da Linha l8:

3L De todo ntodo, sendo possível o
estabelecünento de novo nwrco temporsL isto é de

Pareccr CJ./STM n." 105/20 I 9
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ktto dese.iúvel, uuer 0or udìiunieiiítt cuníruiuuí
estabelecitkt tle consenso ente us partes, qucr
por interilétlìo de deíinicãa unilnteral nor nsrte
ilo Sr. Secretório ilos Trunsportes
illehvoolitanos. ao quul reconhece-se ct

prerrugativtt cle, em nome da Secreturia dos
Ttansportes Metntpolitano,s, itforntar tì
Conc'e.ssioníu'ìa qual o prazo que, pxtvavelmente,
serú nec'e.ssá.rio para o adimplenrcnto dos
condíções previstus no itern 4.1.2.1 clo Contato,
paru a superução du Etopa Preliminar.(destaquei)

37. Enquanto a pren'ogativa estatal de alteração

unilateral dos contratos é extraida diretamentc da lei, a supramencionada conscnsualidade

das partes, bem como o interesse mírtuo na conclusão da "Etapa Prelirninar", podc ser

cxtraído da rnodelagenr contlafual adotada, bem como das comunicaçòes entre âs paúes e

clo próprio conteúdo dos Tennos Aditivos assinados, os quais t'oram celebrados sempre

prorrogando tal prazo.

38. Note-se que o Temro Aditivo n" 0l previu que o

prazo prcvisto no item 4.1 .2.1 da Cláusula fìcava prorrogado pol'um prazo adicionat de 06

(scis) meses, pronogável, mediante a concordância das partes, por sucessivos períodos,

cuja duração será estabelecida no rcspcctivo ato rìo qual lor dclibcrada a prorrogação, até o

lirnite dc 24 (vinte e quatro) meses da data dc assinatura do contrato.

39. Já no Tenno Aditivo n" 02 tbi prevista a

necessidade de, ao longo do período de pronogação, serem realizadas reuniões rnensais

entre as paúes, nas quais sorianì avaliadas "as medidas já tomadas pelo Poder Concedente

e pela Concessionáriu VEtll ABC, os atos de planejamenh subsequentes para verílìcaçiio

du.Íìnuncíabilklade do projeto, ürcluúulo, nas nào se limikmdo, u uncilise dos andanrentos

e provìdêncÌas futurus paru obtenção dos Jìnunciamentos de longo pruzo pelu

Concessionciria VEM ABC e pelo Poder Concedetúe".

40, O lermo Aditivo n' 03, por sua vez, altcrou o

contrato ao prcver que, ao contr'ário do inicialmcntc previsto (vidc Cláusula 4.1.2'1, "o

Parcccr CJTSTIVI n." 105/2019
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irtício do prazo de vigência da concessào, com a respectiya entissíio tla "Declaração de

Itrício do Prqzo de Vigência dtt Concessdo".íìca contliciottuda à e.çttuluraaãrt.lìnanceira

tlo Poder Con"edente . " ,i aprowcrìo ,!o !ìnunciumentrt de longo pruzo ,ht

Concessionárkr ".

41. Fica claro, portanto, que houve consensualidade

para a postcrgação do prazo de conclusão da "Etapa prclitníuar".

42. Por outro lado, rclembro que, nos termos já

sustentados por esta consultoria Jurídica em sede do parecer CJ/STM n" 5gi20lg5, a

superação do prazo de conclusão da "Etapa preliminar", "entbora evideiltenente

indesejúvel, não conduz ti extinç'ão automálica do conrreto", de forma que, no ahral

momento, o contÍato está vigentc. Naquela ocasião sustcntou-se que "partindo-se desta

prenüs.sa, descle o Parecer cJ/srM n" I I2/2015 (fl.s. s027/8035), e, mais proprianente. ilo

Ptrrecer cJ/srfuÍ n" 1 27/2016, já havitt sido assentudo o entend.intento de que "o pran de

couclusão da Etapa Prelüninar é apena.s um pra3o internrecliario, cotno tantos outros

previstos no próprio Contrab, e crla,ruperaçào resulta tào-sontente na c:aracterizaÇão tíe

mora da parte inadínplente, con as consequências jurídicas e conh-atuais t{esta ,nore"".

43. Importante destacar tarnbérn que, conforme já

apontado no bojo do Parecer cJlsrM n" 127/2016, comentando a respeito das

consequências jurídicas da superaçào do prazo de conclusào da "Etapa preliminar", .lrdo

hít, portunto, qualquer elëito sobre a r,olidade, em si, do conÍrato, ou mesmo a ocorrëncia

de algunta espécie de rescisão ou exlinçãa autornrítica do controto. Apenas fleixou-se tle

cunrprir uma obrigaç'cio coiltrannL posterirn' tì sua assínaÍunt, o qtte pode ocu.rionar o

surgimenlo de eventual pleito indenizcttorio por parte tla parte prejudicada, em se

co m prova n clo a I gunt pre i uízo " .

i O qual analisotr a viabílidade de celebraçào rlo 5u Termo Aditivo ao Contraro de Consessào patrocinada n,
I ItZ0t4.

PareccrC.lrSTM n." 105/20 l9
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44. A lógica subjacente aos Parecercs CJ/STL4 n"

ll2/2015, 12712016 e 58/2018, portanto, era a de que, intcncionando ambas as par"tes

proÍïogar o prazo contratualmente previsto para cumprimento das condições suspensivas

indicadas na Etapa Preliminar, a nìel'a superação do prazo contratual sem a intediata

formalização da ptonogação não importalia, automaticamente, na extinçào formal do

contrato, qualificando-sc, cln rcalidade, uma pronogação tácita dcstc prazo ao longo do

periodo em que inexistiu pronogaçào formal.

45. O reconhecimento jurídico da viabilidade de

plon'ogacão tácita de contratos administrativos - mesnlo a pronogaçâo do próprio prazo dc

vigência dos contratos - reflete posição já consolidada da Procuradoria Geral do Estado de

Sào Paulo. Neste sentido, o Parecer PA-3 no 125195:

CONTMTO ADMINISTRATIVO. Ávença

prevendo a possíhilidade de sua prorrogação. A

ausêncio da celebração de ternto adilit,o, antes

do térntino do período inicial de vigêttcia, não

inviabíliza o almeiada renovaç'ão.

Conrportamenb clas parÍes, que torna inequívoca

a fulenção de prorrogar o contralo, dando-lhe

norma I prosseguimento.

(... )

9. Assin sendo, a.figura-nos razoável sustentar

qne o consenso entre us parrcs, quanlo ìt

renotctçdo do conh'db que já preveja

aúecipudanrcnte tal eventildlidade, sobretudo no

caso tlo incisa il do art. 57 da Lei federul n"

8.666/93 (prestctçdo de sen'iÇos a serent

execunttlos tle Jìtrma c:ontínua, aju dtu'oçrio deve

ser dimensionada conr vistns à obtenÇão de

preços e condições muis vantaiosos paru a
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Administ,'aç(ìo), possa ser obtido de forno tdcita,

.se,n a necessídade da previt f'ornwlização

atnrvés cle termo uditivo.

10. En outras palat,ras, bastaria que o

compofiamenlo do,ç contraentes indicus.çe a

intenç'ão inequívocu de prosseguir tom a ilvenÇa

ctpós o tërni.no do prazo inicialnente a:;.tinaloclo,

e não ltavendo ünpedimento legal nesse sentido,

pora que se posse a considerar autonnticanrcnte

prcrrogado o contrttto por iguctl períotto, tudo

senr prejuízo da oportunu assinaturs de not'o

in.str u nrc n I o e.ç c r i to.

46. Toda csta lógica, todavia, é aplicávcl apenas

qtlando o comportamento de ambas as partcs indica a intençào de realizar a proÌïogação do

prazo contratual, admitindo-se a prorrogação tácita durante evcntual interstício entre o

cnccÍïamento do prazo vigcnte e a formalização do aditamento contratual que consolide o

desiderato, consensual, das partes.

47. Como consequência lógica dc tal entendimento

juridico já consolidado, tem-se que una vez superado o prazo previsto nâ cláu$ula

4.1.2.1. bem como suas eventuais ororrogações. caso qualquer das partes manifeste a

discordância em postergar a dumcão desta Etaoa Preliminar. e esta discordância nâo

seia suD9rada oelo exercíciô da urerrogativa estatal mencionada acima, não resta

altgrnativa às partcs que não reconhecer quc a condicão suspensiva de eficácia da

concessão não foi cumDrida. e não virá â sê-lo. em razâo da suDeração do prazo

contratuâlmente estsbelecido, para tanto.

48. Esta conclusão é inevitável, a partir da própria

natureza juridica de condições suspcnsivas à plena eficácia de uma rclação contl.atua
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Vcja-se o que dizctn, a cstc rcspcito. Gustavo Tcpcdino, Heloisa Hclcno Barbozn c Maria

Celina Bodin de lvÍolaes:

"Como observo Rose Vent'esluu, "normalmente é

aposto um prazo pat'a o adünplemento da

condição. Porém, se nenhum prazo I'or

estipulado, o estudo de pendêncfu cotttinua, nas

condi.çõe,s po.ritívds, enqua,lto não se tíver certe:u

de que o evenlo não ocorrera; e ncts condições

negetivqs, enquanto ntio se tiver certeza de Ete

não poderá ocoïrer nruìs o previ.sÍo" ("O Negócío

Jurídico", p.214). O TJPR enlendeu que

"pttc'tuudtt ohrigação soh condição,suspensivct

subardincttiva dn eJìcacia obrigacional clo

próprio contrato, o ttão intplernento da condição,

por akt de terceiro, intporta na extinção de pleno

direito da obrigação. Ent consequência, ante u

perda de sua eJìcdcia, exlingue-se o próprio

conlrato, relornado os contraentes ao e.stado

anteríor a nm celebração", de modo que ju[gou

inprocedente (t uÇão de inclenização por pertlo.s e

danos, jít que a entrega cla ntercadorie estava

previ.tlu partr diu certo, nes condicionadtt à

aprovação de Jìnanciaaento que ndo ocon'eu

(TJPR. l' C.C., AR 079571 100, Rel. Des. Ull,ssrt

Lopes, julg. I 9. I 0. I 999) ".

49, Note-se que a recusa em postergar o prazo para

conclusão da "Etapa Preliminar" não representa qualquer violação contrarual, mas, em

realidadc, indica o cstrito cumprimcnto dc condição originalmente integrantc da relação

estabelecida entre as partes.
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50, Em rcalicladc, tcl'o contmto por encerrado após a

supelação do prazo previsto na cláusula 4.1.2.1, quando não for adimplida alguma clas

condiçòes suspensivas dc efìcácia da concessão, representa a consequência ordinária

decorrcnte da própria sistemática contratual, sendo extraordinária e, portanto, depenclente

cm regra de consenso ou do exercício de alguma prerrogativa estafal, a postergação destc

prazo, para alónr dos I 2 (doze) rnescs originahnente entabulados.

5L Neste sentido, senìpre clue lor alcançado o prazo

previsto na cláusula 4.1.2.1, cabe a ambas as partes, ao seu juízo próprio e de acordo com

as justificativas que julgarem pertinentes à tornada de decisão, avaliar se é mais aclcquado

dar continuidade às tentativas dc adimplemento de condição suspensiva ainda não

viabilizada, posicionando-sc no scntido de aditar o contrato para postergar o prazo para

cumprimento desta condição, ou, sem alteritr o legimc contrahral, meramente aplicá-lo.

fornando, independentcmente de consenso6, por encerada a relaçào contratual por não tcr

sido satisfeita condiçào suspensiva estabelecida, contlatualmente, corÌìo indispensável ao

prosseguimento para a fase subsequentc.

52, Resta claro, portanto, quc a partir.do rromento

em que o Poder Concedente reconhecer a existência de óbice insuperável e alheio à sua

vontade que impede o atendimento de obrigação assurnida para dar início à vigência do

contrato e, ern dccorrência disso, não concordar com a pÍoÌrogação do prazo para

conclusão da "Etapa Preliminar", supera-se definitivamente tal possibilidade, com as

consequências que scrão expostas adiante.

53. Conforme explicado, a decisão por prorrogar a

"Etapa Preliminac' é uma decisão que altera o contrato originalmente celebrado e, em

razão disto, o ônus de rnotivar a prorrogação da Etapa Preliminar é ainda maior do que

aquele rclativo à decisão de meramente aplicar o contrato tal qual vigente (quer o

originalmente celebrado, quer o vigente após aditivosjá subscritos).

6 Desnecessário PoÍ reprcsentar rnera aplicaçào do contrato celcbrado, n respeito do qual já estabelecirlo cr

consonso no ato da corìtratação.
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5.!. Corn cfcito, a decisão de sc posicionar

uontrariamente à prorrogação reflete a estrita aplicação de condição contratualjá celebrada

e vigcnte, com a única consequência juridicamente possivel em lace da modelagem

contrarual adotada: o encerramento do ajuste.

55. Dado que - ressalvada a situação tle alteração

unilatcral do contrato por decisão do Poder Conceclentc, o quc não é objeto deste parecer -

a pronogação da "Etapa Preliminar" dcvc necessariarnente passar por consenso entre as

partes, para que este consenso cxista é necessário que cada parte, ao seujuízo próprio, seja

favorável a esta promogação.

56, Para tanto, deve cada urna das partes ponderar,

de acordo corÌl suas pcculiaridadcs c interesses próprios, o quc for rclcvantc para a suâ

tomada de decisão. Ta[ ponderação, como deconência lógica da modelagem contratual

adotada, inserc-sc cxclusivamente na esfera individual de cada parte, possibilitando que

tomem a sua decisão quanto a sel favorável, ou não, à prorrogação do prazo para conclusão

da "Etapa Preliminar".

57. Neste contexto, assirn couro não caberia ao

Poder Concedente ingressar no mérito, ou mesmo discutir a pertinência, dc quaisquer

argumentos oÌl interesscs ponderados pela Concessionária para se posicionar

lavoravelrnente ou contraliamente à pronogação, iguahnente não compcte à

Concessionária questionar a ponderação tealizada pelo Poder Concedente.

58. Em resumo, nào se cxige consenso quanto à

ponderação realizada para o posicionamento de cada parte. Este é um ato individual,

podendo ser avaliado, a respeito do posicionamento adotado do Poder Concedente, apenas

o cumprimento das exigências constitucionais e legais cla devida motivação do ato

administrativo.
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59. Ndo obstante, cnr prestígio à boa-fé e lcvando

enr consideração as manifestações pretéritas desta Consultoria Jurídica (conforme

apontados nos itens 45 a 49 dcste parecer), entendo que o prazo para conclusão da "Etapa

Preliminar" deve ser tido corno tacitamente prorrogado até o momento em qÌle a

concessionária for formalmente informada da decisão do poder concedente de não

prosscguir com a prorrogação.

ó0. Tecidas essas considerações, resta avaliar qual

seria o enqrtadramento jurídico adequado ao encerramento contrahtal resultante da

impossibilidade de cumprímento da "Etapa Pretirninar",

61. O Contrato de Concessão da Linha 18, indicou 6

(scis) hipóteses de extinção da concessào, não prevendo, ao mcnos expressanìente, a

possibilidade de encerramenro antecípado do contrato no caso de inviabilidade do

cutnprirnento da sua "Etapa Prelinrinar".

62. A respeito do possivel enquatlramcnto, do caso

concreto ora em análise, nas hipóteses de encemamento contratual prcvistas, entendo c1ue,

não tcndo havido o início da vigência da concessão, não ó juridicarnente possível pensar,

por exernplo, em encarnpação, tendo em vista quc, por'óbvio, não é possível retomar aquilo

que ainda nem foi efetivamente concedido,

63. Note-se que o artigo 37 da Lei Federal n"

8.987/95 conceitua encampação "a retontoda do serviço Delo noder concedente darsnte o

Draío dfi concessão, por nolitto de interesse ptiblico, mediante lei autorizativa específicu e

após prévio puganrcnto da ìndenização, na Jìnvtu do arÍìgo afiterior". contbrme já

exposto, não existe ainda nem um serviço público concedido a ser retomado ou muito

menos um prazo de concessão em andamento.

64. Outrossirn, é cefto que a encampaçào pressupõe

uma ação voluntária do Poder concedente ern retomar a conccssào já eletuada, o que de
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encampação, poltanto, nem eln face da lei e tampouco do texto contraftlalT,

65, Também não se rnostra possível enquadt'at' a

sihração posta nos autos nas outras 5 (cinco) hipóteses de extinçào da concessão, pt'evistas

na Cláusula 42.1 do ajustcs, tendo etn vista que, sucessivamente, (i) o contrato nâo chegou

ao ténnino do scu prazo de vigência, (ii) nào houve descumprimento conh'atual grave por

parte da Concessionária, (iii) não é hipótese de propositura de ação judicial por parte da

Concessionária para a rescisão do coutrato (art. 39 da Lei Federal n'8.987/95), dado que a

extinçà,o proposta está sendo conduzida por iniciativa do Podcr Concedente, e não da

Concessionária e (iv) não é caso de anulação do contrato, por não se identificar quaÌquer

ilcgalidadc no proccsso licitatório, na fomalizaçào do Çontrato orr çrn cláusula essencial

que comprometa a prcstação do sewiço (cÍ-. Cláusula 47.1).

6ó. Porem, e conforme já exposto neste parecer,

entendo que. sern a manilestação tàvorável do Poder Concedente, não é juridicamcnte

possível prolÍogar o prazo para conclusão da Etapa Prelirrinar, não restando altetnativa

qLrc o rcconhccirncnto da inviabilidade do cutnprimento de condiçào suspensiva apontada

contrarualmente como indispcnsávcl para o início da concessão, por ter sido superado, setn

prorrogação, o prazo contratualtnente estabelecido para cumpritnento desta condição.

67. Uma vez reconhecida a inviabilidade do

curnprimento da condição suspensiva prevista contratualmente, inevitavelmente o contrato

dcverá ser encenado.

7 Nestcs tcrmos prevê a Cláusula 44. I do ajuste:

44.1 O PODER CONCETTENTE podcra. úuranle u vikônciil da CONCESS,IO, oronnver sn( relonuú,r.
por notí\D de interesstt púhlìco levklnnenlc .irrstìliculo en pì'o.:esso utlmìnisütttivo prct'edido dc lci
'.trÍoriz(tí\,u, 

gurttntinrlo-ie tt tletitlo processo legul, tpós prèr'io prrguntento à CONCESSION,íRL't dd

indeni=aç'ão esttthelecídu neste CO N|'lv-l'l'O. (destuqueí)
$ 42.1 Extinguc-sc a CONCESSÃO obscrvadas as nomlas legais especiticas, qrtando ocorrcr:

a. advento do tetmo contÍatuâl:
b. cncampaçâoi
c. catlucidadc:
rJ. rcscisào;
c. anulaçào;
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68. Ora, nos tenrros já delineados no presente

par€cer, é certo que tal conclusão advém da modelagenr contrafual adotada,

consubstanciada na própria previsão dc uma "lìtapa Prelirninar", com condições

sttspensivas de implenrento indispensável para prosseguimento à lase subsequente (início

da vigência da concessâo).

69, Tal hipótese de encerrânìento contratual,

decorrente da modelagem contratual e prevista de forma implícita no contrato, qualifica-se.

juridicamcntc, como resilição unilateral, deconcnte do consensualisnro já estabelecido no

aLo de celebração do contrato de concessão.

74. Truta-se do cxercício da prerrogativa prevista no

artigo 473 do código civil, segundo o qual ",4 resiliçòío unilaterul, nos cctsos em que a lei

exptessa ou imp[icitamente o permitct, opera netliante tlentincia notificada à oúra purte".

71, Orlando Comese ertsina que "sob o nonrc tle

resilição (...) designa-se o motlo de e.rtinção dos conlratos por vontade de um ou dos dois

coillrztontes ".

72. A doutrina divide a resilição ern bilateral, quando

"as próprias partes do cotìtruto deliberanr dìssoh,ê-lo ntediante negócio extintito"l0, e

unilateral, quando depende da manifestação de vontade de apenas uma das partesll.

73. Corn base ern tal distinção entendo, portanto, quc

a hipótese de extinção antecipada do conhato cle concessào. por iniciativa de qualquer das

partes, possui naturezajurídica de hipótese de resiliçào contratual unilateral, tcndo cm vista

que ela dependc apenas da rnanifestação de urna das partes, e, não necessariamente da

constatação tle efetivo inadimplemento da outra parte.

e COIVíES, Orlando. Op. Cit. p. tgg.
l0 GOMES, Orlando. Op. Cit. p. 189/190.
ll "A natureza do poder de rcsìlir unilaterahnente o con(rato não solie contestação: trata-se de unr direito
potestativo". COMES, Orlando. Op. Cit. p. lgl.
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74. Com cfcito, aE pflrtcs já anuíranr, dc nrodo

iretratável, que o contrato só iria além de sua "Etapa Prelirninar" caso adimplidas todas as

condiçôes atribuídas ao Poder Concedente, de rnodo que, d crtntrario se,rsu,

inequivocamente as partes igualmente anuíram que. nào adimplida qualquer destas

condições, o contrato seria t'ormalmente encerrado.

75. Rcitero que a Conccssionária, ciente da

modelagcrn contratual proposta pelo Podel Concedente e constante do Edital de Licitação,

aprcsentou proposta e assinou o Contrato de Concessão Patrocinada n" ll/2014,

consentindo conr o fhto de que o início da vigência da concessào sir ocorreria na hinótese

de cumprimento das obrigações plevistas na "Etapa Plelirninar".

76. Tal ciôncia e consentimelrto, alcrn de fato

inexorável, é extraível da própria Cláusula 20. l. I do Contrato da Linha I 8, segundo o qual

"a CONCE,SSIONÁRIA deverá promover levantamento pormenorizado tlos riscos que

assume com â assinatura rlesfe CíìNTRÂTl.l e, na execuçào das atividades de

irnplantaçào da LINHA 18, deve aclotal soluções técnicas e/ou processos adequados e

efi cicntcs a nritigá-los".

77, Ora, a previsão de que a vigência da concessão

apenas se iniciaria após a conclusão das obrigaçõcs previstas na "Etapa Preliminar" aponta,

a contrario sels,r, no sentido de que as partes previamente concordaram que, não

cumplidas taìs condiçòes no prazo estipulado, e inexistindo perspectiva concreta e razoável

de cumprimcnto, não haveria alternativa scnào seu encemalllento antccipado.

7lt. Orlando Comesl2 corrobora tal entendimento ao

citar a existència de "condições contratuais subentendidas", decorrentes do próprio

conteírdo do contrato e da natureza das obrigações contraídas:

'' GOMES, Orlando. Op. Cir. p.36.

Parcccr CJ/STlvl n." 105/201 9
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O princípio da boa-/ë entende mai.s con cr

futerpretaçrio do conÍreto do que com a estnün.e.
Por ele se sigttìJìcu que o literul do linguagem nclo
deve prevulecer sohre a intençtio nanilëstula nu
declaruçrio de vontude, ou dels aJërivel. Ádentds,
subentendeut-se, no conteúdo úo contrato,
nroposicões qne decowert, da ilatareza dflls
ohrigocões coníraídas, ou se intoõeu por lorca
de uso repular e úa prtípria èquida.le. Fala-se na
e-uis'têncin de condições subentendidas. Admitent-
,9e, enfim, que a,t psnes aceituunr arJíJ
consetluênc'ia.r, que reaImettte rejeítarianl s'e rrs
titesse previsto. No ca.so, pois, a interpretação
ttào se resltnre a sünp[es aptu'ação da intenção
das parles.

79, Sc o contrato previu que o início da concessão

apenâs ocoÍreria após o témrino da "Etapa Prelirninar", na qual foranr pr.evistas obrigações

dc parte a parte, e subsequcnte emissão da "Declaraçào dc Inícío do prazo de vigência da

concessão", e forçoso reconhecer que as partes previrarn, ainda que não expressamente,

tarnbérn a possibilidade de encerramcnto contratual antecipaclo na hipótese da

intpossibilidade - jur'ídica, técnica ou f-inanceira - de dar início à vigência da concessào.

80. Esta consequência, inserida irnplicitamente no

Contr"to de Concessão Patrocinada n" lI/2014, passoÌr a ser apresentada e disciplinada dc

modo expresso nos tnais recentes contratos de concessào celebrados pelo Eslado de São

Paulo, a exernplo, na própria Secretaria dos Transportes Metropolitanos. do contrato para

conccssão das Linhas 5 e l7 do Metr'ô/SP (cláusulas 10.].2,20.5.3.1.(ii) e 71.2), ou do

contlato para concessào da Liúa l5 do Metrô/SP (cláusulas 9.3.2 e 72.2), ou, ainda, no

ârnbito da ARTESP, do projeto para concessào das rodovias integrantes do Lotc

Piracicaba-Panorama, em tàsc de licitação (Cláusulas 45.1.1 e 45.4).

8t. O encerramento contratual antecipado (resilição),

tal qual ora proposto, possui consequências financeiras. Conforme sustenta Anderson

Schreibert3,

rÌ SCtlREIBljR, Anderson. Op. Cit. p.472.

Pareccl CJ,/S'|'M n.' I 05/20 l9
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Ninguén putle stt tunpelidl L:t pcrÌn.utcL'et
obrigado para seillpre, mds se as pertes celebrant
um c'ontrato, a "saíde" de quulquer das partes
arües do seu cumprimento represe,tu, em rcgra,
descumpríntetúo do conlrato, de modo que,

etthoru o &)ntrafunle sempre possq ronper o

víttculo, arcarâ (o,n us consequêncías dessct

rupture, en especiul u)m (t reparqç'ão das perdas
e clunos c'ausatlos à conlraparte.

82. Ainda que seja possível extrair da nlodelagem

contratual a hipótese dc encerramento antecipado do ajuste, conlorrne já exposto, é certo

quc o mcsmo não pode sçr dito a respeifo cle suas consequêncins financeiras.

83. Neste cenário, mostra-se necessária a atividade de

interprctaçào e integração do ajuste de nrodo a colnratar. corn base na boa-íë objctiva, uma

lacuna contratual, no que diz respeito à compensação financeira devida à contratada em

razão do encerramento contratual antes de sua entrada enr vigência.

84. Corn efeito, a doutrina prevê a possibilidadc dc

interpretar c completar os contratos com base em princípios, sendo o nrais importante, pâra

tanto, o da boa-ië objetiva. Conflorme cnsina Orlando Gomesra:

A fimção iiltet?relativa da boa-fé estcí pret,i.;ta
no art. II3 do Código Ch'il. A interpretação
dos contalos pode se desenrolar em duas Jases.
Á prüneira tem por ob.jetivo a detenninação da
intenção ou sentido comum atribuído pelas
partes à declaraçdo co,rtt'annl. Conludo, a
declsrsçõo contralual frequentemente
anresenía deíiciêncías (lacu nas, aaúieui.l$Ies
ou obsutidade$ insaftdveis nrcdìunÍe u busca
da intettcíio ilos coutratanles, Entrc em ioso,
então, a sepunda fase de interpretacão, cuio
frlq t! 3ü!t!ü14r qs falhas da decluração
negoeíct. Tendo em vísta que todo c'ontruto
ünplica contlito tle interesses, essa segunda

lr COlvlES, Orlando. Op. Cit. p.37
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etapa ìnterpretativa segue critérios ohjetìvo.t,
notadanrcnÍe a bou ./ë e os usos em Jìutção
interpretutit,u. Interorelar confornrc a boa fé é
substituir o ponÍo de vista reJevante,
Dosicionando no conle$o do cofitreto unt
ilodelo de pessoa nornal, raï,oável, a íin de
averiguar o sentido oue essa pessoa atribuiria
à decluracão negocial caso houvesse pcrcebìdo
a deficiência.(destaquei)

85, Assim sendo, eu recomendo que a Administraçào

adote, como dernonstração de boa-fe e coerência, as melhores prátícas previstas nos

últirnos contratos de concessào da ARTESPI5, tendo em vista serem os mais recentcs

contratos do Estado de são Paulo que dispõem a respeito de tal assunto, e que o fazem da

maneira rnaís precisa e detalhada de que sc tcr-n conhecimentol6, conlonìle segue:

42.1. Nus hintiteses ale e.uíittcão anteclpada
descritas nesta Clciusu[a e nas Ckiusultts

Quadragës inta Terce ìra a Quadragës itna O itava,
a CONCESSIONI|MÁ terá dü.eito à indenização,
nos termos do art. 36 da Lei Federal n" 8.987/95,
que deverít cobrir, no nínimo, cts parcelas clos
investinrentos realizados e vinculados a BENS
RELERSÍVEIS, rlue tenham sitlo realizudas para
gqrantir a continuidade e atualiclade tlo servíçct
c'oncedido, não amortizadas ou depreciudas, e
rleverá considerar, pdra .íìns de ctilculo da
indenizaç:ão, (t,r seguintes prenríssas
nretoclológicas:

ì. Serdo considerados os valores referentes aos
de.sequilíhrkx' econt)nrìc'o-Jìnanceìros da
CONCESSAO en favor de cada uma clas

PARTES,'

r5 iVíinuta contrãtual do projcto dc concessão dos sewiços públicos de operação, nìÂnutençào e rcalizaçào de
invcstimentos neccssários para a exploração do Sisterna Rodoviário do Estado tlc São Paulo (Lote Piracicaba-
Panorama e Rodovias Litoral Paulista),
16 O contrato das Liúas 5 c 17, e o contrato da Linha 15. também disciplinarn a lorma de cálculo da
inderlização devida à Concessionária em hipótcse scmelhante à rìos autos - encerramento contrahÌal
decottcnte da inviabilização da continuidade da relaçào, por tàtos atribuíveis ao Podcr Concedcntc -, na
Cláusula 7l'?.2.Í e na Cláusula 72.2.3, respectivamente. Todavia, reconhcce-se maiol prccisiìo e
detalharnento na disciplina estabclecida pela Artesp, reduzindo o àrnbito de discricionaiicrlatle <lo
adrninistrador e o espaço pâra eventuâis divcrgôncias clÌtrc âs partes.
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ii. O ntótodo de anrcrtiiuç'ão tttilizudo tto cltlculo
serit o da lìnha reta (anrortização constailte),
c'onsÍderrndo o reutnhetintenío do BEÌvt
REVERSÍVEL e o n enor pra:o entre (l o rermo
tlo CONTMTO, ou (ii) a vida útil clo respectivo
BEIVÍ REVERSIVEL;

iii. Não serrio considerados eventuaís valores
conkúilÌ:atlos a titulo de juros e outras despesas

fincnceürts duftmte o período de construção,'

ir,. Não serão considerados et,enhrclis valores
contubilizados a título de despesas pré-
operacíonais;

v. Nìio serão corrsitlerados eventuttis valores
contabilizados a título de n ergem de consü'ução;

vi. Ntìo serão considerudo.s eventuais ágios de
uquisição;

vii. Ntio serão consideratkt.s eveníuai.s valores
tnntcthi[izados a íítulo de OUTORG.4
VARI/íVEL;

víii. O valor dos porcelas dos investimen(os
vitrculados u BENS REI/ERSÍVEIS ainda não
anrortizttdos ou depreciados serít apurado u
partir do atiw íntangível dn CONCËSSlONtlRll,
e tendo cotno termo.lìnal a data da notiJìcação du
exlinção do CONTRATO rì COTVCESSIONIíNL
de acortlo com u Interpretação Técnica ICPC 0l
(Rl), pronunciumentos e orientaç'õe.s
relacktnadas e, airda, respectiva.s revisões, todos
emitido.s pelo Comitê de Pronwtciamentos
Contábeis CPC, devídanrcnte atualizudo
conf'ornre o \PCA/IBGE do ano contratual do
reconhecintento clo investinrcnto até o ano
contratual do pagctntento da indenização
confornte regra de reajuste das tarìíìts de
pedagio; e

ív. Os custos contabiliíados, de acordo com a
sistenática da alínea anteríoi., terão conn liilite
nÁvinto nt unltrps no EVTE ou os

valores aorovados oelú ARTESP, na formn
previsíu nesíe CONTRÁTOI ausnilo não hoaver
previsão no EYTE e, eat ombos as hirróteses,
devidanrente ohmli;ados confornre o IPCtI/l8GE
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do ano contratuel do reconhecitnenlo do
ínve,-timento atë o ilto conü'anwI do pagamenkt
du indenízctçdo confìtnne regra tle retluste das
tarifits de pedrigio.

42.1.3. O.r conponentes iudicados nos incisos (i)
e (ii) da c!áusula 42.1 deverão ser atualizados
conÍbrnrc o IPCÁ/IBGE do período
conrpreendido entre (a) o início do ono
utntratuql em que ocorre o reconhecinrcnto do
investimento ou (b) o.fato gerítdor dos encargos e
ôwts, e o qno c'ontratual da data do paganrento
da intlenizução, confbrnte regra de reajuste tlus
tariJhs de pedrígio.

42.2- O pctgamento ent cìmbito adminìstrati.tto
reulìzado na fornra estabelecitlu nesto cláusula,
quantkt ac'eíto pela CONCESSIONÁMA,
corresponderá à quitação cotnpleta, geral e
irre.çtrita quunto ao devklo pelo PODER
CONCEDENTE ent deutrrênc'ia da indenização.
não potlendo a CONCESSIONÁRIA e:igir,
adninistrativa ou judicialmente, o quakluer
título, outres indenizaçòes, inclusive, por lucros
cessantes e danos emergentes.

42.5. O resranrcnío geral de indenizacões
orevisto nesta clóusula é anlicável a tolas as
hipóteses de extittção ontecipaúu, devendo
sentnre ser obseruado o pflÊamento de
indenizaÇõo de iÍens especííicos constantes ent
cada uma das clríusulas de extinàão aniCcíoaila
abaixo dispostas.

45.4. No caso de rescisão anigdvel, íol como
previst(t na Cltiusule 45.1 e 45.1.1, quando da
ocorrência das hipóteses previstas no
subetáusula 6,4 deste CONTRATO. í,.ç

fudenizações devidas sertio cslculutlus let'ando-
se em consideraçòo, para cada unta tlas
hìpóteses, os seguüttes elemen tos :

i- Para os casos de extincão do CONTRATO
decorrente ds materializaciio do evento prevìsto
no item "i" da subclóusula 6.4, a indenizscão
será calculadn de cont o ntesmo
fetrranterrto e fl fórmala estabelecida
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cluusultl 4J, u-rcelo oura as lucros ussuntes. uae
serão cnlcalqdos le acordo coat a fórnula
consttmte ns ct.íasula 45,4,2:

ii. Para os casos de ertinçdo do CONTMTO
decorrente da naterializução do evento previsto
no iÍem "ii" da subclausula 6.4, a indenização
serít calculada nos terìnos da cltiu.sttla 44,'

Ìii. Pata os casos de extirtção do CONTMTO
decorrente da materializaçdo do evento preústo
no íteu "iii" da subcldusula 6.4, a indenização
será calculada de acordo com o mesmo

regra,nenbea.fórnrulaestaheleci&t
contratualmenle para os casos de encampação,
clausula 43, exceto pare os lucros cessanÍes, tpte

serìio colculados de acordo com a fórmula
constante na cliutsula '15.4.3;

,15.4.2. Nu híuótese nrevista no ilem "i" desla
Cltiusula 15.4, n CONCESSIONÃRIA lhrd ìus

Parcccr CJISTM n." I 05/20 l 9

aps íucros cesryntes, calculad.os.Jouforme a,

fórnula o sepuir:

LC:A<[(I+/YT/VF)n- IJ

Onde:

LC: lucro:s cessantes indicados no inciso (ii) dt
cltiusula,13.2.

A = os int,estimentos indicados na clciusula 42.1.

NTNB' : taxa bruta de iuros real de venda das
Notas do Tesouro Nacional - Série B (NTN-B),
ex-flnte a dedução lo [nposto de Renda, ry
ïencimento uais coilpatível com a dsta do

efelivo térnüno conlrotual. publicada pela
Secretaria do Tesouro Nacional considerando
média das cotações disponíveis nos 12 meses

anteriores à data do pctganrcnto da indenízaÇão,

cspítalizuds de um sptend ou sobretaxa sobre os

iuros esuivalente a 148,32'% (centa e ouorenta c
oilo vlrsuln trintu e úois por cento) no ano, hsse

-

252 Dins Uteis.

perío{o etttre o reconltecimento do
i,tvcstinreiltâ e o psg$ntenlo íls itrdeiliiseíio,, ne
mesma hase da NTNB'.
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8ó. Antcs dc cxplicar a lógica por trás da adoção dc

Íais cláusulas, saliento que, segundo consta dos autos, uma das principais razões pelas

quais não tbi concluída a "Etapa Preliminar" e consequcntemente nào foi iniciada a

vigência da concessão, foi o fato de o Poder concedente não corrseguir comprovar a

estruturação financeila neccssária paÍa aícar com o pagamento dos aportes dc recursos

devidos à Concessionária-

87. Neste cenário, entendo qrÌe o encerramento

contratual antecipado no presente caso se caracteriza como uma hipótese de resilição

unilatcral, sem inadirnplenÌento atribÌrível a qualqr-rer das partes, de forma a ser devido o

ressarcimettto à Concessionária dos prejuízos comprovados que a empresa houver sofrido,

tendo ela ainda direito à (i) devolução da garantia, (ii) pagamentos devidos pelas atividades

excrcidas. nrr bojo do contrato, até a data da resiliçào e (iii) pagamento do custo de

dcsmobilizaçãor7.

88. Alérn disso, entenclo ser viável a indenização para

atender aos encargos financeiros de empréstirnos tomados para eventual aquisição de

maquinário, cquipamentos e materiais, dcsdc quc tais bens, enl tese, pudessem urn dia se

qualifi car como reversíveis.

89. De toda forma, é ccrto que na presente hipótese

as partes devem buscar o stuttts quo aüte e sel'enì indenizadas considelando uma

remuneração ao capital ernpregado, tendo por retèrência somente o período de "Etapa

Prelirninar", plenanrente efrcaz, e não os pcrÍodos contratuais subsequentcs (Fascs I e 2 da

efetiva vigência da concessão, conforme Cláusulas 4.1.3 e 4.1.4), os quais nunca tiveram

eÍicácia.

r? Ncste sentidojá antcvia o Parecer CJ/S'I'M n" l27l20l6.que analisou a viabilidatlejurí<Jica da celebração
do l " Termo de Aditamsnto ao Contrato da Linha I 8:
22. No cu.so conttero, narperaçdo do prazo tle c'onclustio da Etapa Preliminar, assumindo-se qrc tenha .sülo
ocu.çionudu por ato imput(ivel ao Poder Concedente, tem cunu eleito o polenciul surgìnrento de run direìto
da Conccssìonúrfu le ser incleniztda enr tazão de custos que vcthu u assunir pela postergaçtio do prazo
início du vigência du C'oncessào, ent especicr! conr a munnlerrç'ão ilu estruhtru utlnrinistraíivu du proprìa
por uilt prazo superior uo inicìu[ntente preríslo, cortlìtrnre, alìds, dctryre lu erpressu previ.stit, do ot.tigo
do Códìgo Civil.

Parer:el CJ/S'l'Ìvl n." I05/20I9
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'i0. ì.lovarnenie corÌio demonsiração tle boa-Íë e

coerôncia, alem da indenizaçâo relerente aos investirncntos a serern comprovados pcla

Concessionária, entendo ser cabivel, nos molcles previstos na CIáusula 45.4.2

supramencionada, o paganrento de luclos cessantes - colrespondente à rcmuneração sobre

o capital empregado no contrato -, desde que o valor seja calculado considerando o

período entre a data do gasto c do cfetivo recebirnento da indcnização, não ultrapassando o

marco da "Etapa Preliminar".

9L. Por decorrência lógica e seguindo uma lógica de

errsln dc nnnrÍrrnidede rrelrzs vedacão do enrinrrecinrentô cem cerrcn nàn há nrre ce hlnr'_'-- __- -l-''

em lucros cessantcs calculados pelo per'íodo integtal da vigôncia da concessão, uma vez

quc, confonne amplamente exposto, não foi dado início ao prazo de vigência da conccssão.

92. Frise-se que este entcndimento segue estritamente

a mesÌÌìa lógica aplicada aos recentes contratos dc concessões da ARTESP e da Secretaria

dos Transporte Metropolitanos, utilizaclos no presente caso como paradigma. confoffne a

seguinte fundamentação, que ora adoto, constante do Parecer CJ/ARTESP n" 288/2019, o

qual analisou juriclicarnente a proposta de Conccssão dc Serviço Público dc anrpliação,

manutenção e operaçào da malha rodoviária do "Lote Piracicaba-Panorama":

Hó aínda outros írês ftjrmulas específrcas de

itdenizsÇõo. relativ-as às hipóteses previstus nu
6.4 do

malha rodovidría existente (SISTEIUIA

EXISTENTE) e/ou a atualmente concedida à

Centrovius (SISTEM.4 REMÁNESCENTE): (ii)
na hipótase da ürviabilidade da c'ontatação dolsS

.financianrentols) de longo prs:o pela
c:oncessionária, nos cdsos ent que se.ja(nr)
necesscirio(s) para a conlinuidade da concessãa,'
e (iii) paro os casos de caso Jbrtuikt e .forçu
maior relulivo:s ( eventos ttão segw'aveis e cticts
c'onsequências se estenclam por período sulterior
a 90 dias
No primeiro caso, opesçr de o risco pela não,

trsnsferhtcia ser do Estsdo, cottsiderando que

Psreçc1 (Ji STM n." t 05/20 l 9

ft
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eventual exti,tcão corrt fundarrreilto ern sua
ocorrêncin se doró ilo ìnído da concessão.
entendeu-se aue a indenizo(tio pelos lucros
cessuntes dcveró ser limitada ao praio en que os
recursos ínvestitlos pelo oarlicular licurant
indisnoníveis e não Dot, totlo Druzo que, em tese,
duraría a concessão, sendo a concessiondüa
remunerada nela NTN-B, nais um prênüo de
risco siililar à encannqcão kláusulas 45.4. "i"
e 45.4.!,

Jà no seguntlo caso, u indenização seguirtí as
regras relaíivus ti c'ttdut'idade, o que parece
benëJìco, posto clue a hipótese resoluíiva rlo
contrato está ligada o umo impossibìlidade tle
cttmprintento do coiltrato por parte da
conce.ysionária (cltiusula 4 5.4, " i i ").

Finalmente, no left;eiro ca.ço, t'onsitlenurtlo que a
exlinÇão nõo tlecorre defato atribuível às partes,
mas que o risco ë contrutuulmente alocado eo
Estado (mitigatkt por seguros em alguns casos). a
indenização é culculada remunerando-.se a
conc:essionária pela NTN-B, nns sem o prêmio de
rìsco. Igualmente, nessu hipótese o cdlculo do.s

lucro.t cessantes estara limilado ao prezo em que
os recursos itnesÍidos pelo particular Jìcarant
üdisponíveis e nõo por todo prazo que, en tese,
duraria a concessão (clíursulas 45.4, "iii", e

45.4.3).(destaquei)

93. Assim sendo, me parece aplicável ao presente

caso a mesma lógica juridica que constou do Parecer CJiARTESP r-t,288/2019, de forma

qtte os lucros cessantes devem ser calculados apcnas com base no período durante o qual o

recurso invcstido pelo particular houver restado aplicado ao curnprimcnto de suas

obrigaçÕes, e não por todo prazo em que, em tese, duraria a concessào.

94. Além disso, destaco que a Concessionária devc

ser remunerada pcla NTN-B, mais um prêmio de risco similar à cncampação, conforme

racional exposto na fórmula supra, porém com as devidas adaptações ao caso concreto.

Parucer CJ/STVÍ n." I 05/20 t 9
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95. Com cf-cito, o prômio dc risco, qualificado, na

cláusula 45.4.2 da minuta contratual da Artesp suplamencionada, corno um spreatí de

148,32%, representa o pl'ênìio de risco específico daquele projeto, devendo, no caso da

Linha 18. serestabelccido unt prêmio de lisco compatível com â concessão metroviária, o

qual podc ser extraído, adotando-se a mesma sistemática das recentes concessões da

ARTESP e da STM. rncdiante cotejo entre o WACC adotado para o projcto à época da

licitação e o valor, na mesma data, da remuneração da NTN-B com prazo compativel corn

o prazo dc vigência da concessão.

96, Como referência. observo oue o contrato da

Linha I 5 do N{ehô/SP adotou um ,spread (sobretaxa sobre os juros) equivalente a 58% da

NTN-B (Cláusula '12.2.3), mesmo patarnar adotado no contrato das Linhas 5 e 17 do

Metrô/SP (Cláusula 7 1.2.2.1).

97, Outrossim, saliento que a base de cálculo dcverá

adotar os custos demonstrados pela Concessionária, limitando-se aos valores previstos no

EVTE ou aos valorcs aprovados pelo Poder Concedente, nos temos da Cláusula 42.1,

alínea "ix", supralnencionada, de flornra a nào permitir que a Concessionária rnanipulc sua

pr'ópria contabilidade para receber tun valor desarrazoado a título de indenização.

98, Em arremate, recomendo quc, caso o Secretário

dos Transportes lvletlopolitanos corlcorde com os tennos do prescnte parecer, seja aberto

um proccdimento administrativo especifico de encerramento contrahtal, assegurando, à

Concessionária, o dircito ao contraclitório c à ampla defesa.

99. Recomendo tarnbém que conste, da futura

notifÌcação da Concessionária a respeito da intenção do Poder Concedente enceffar o

Contrato de Concessào Patrocinada n'll/20t4, o racional que o Poder Concedente

pretende empregar para o cálculo do montante devido a título de indenização, seguindo-se

as regras previstas no presente parecer, solicitando-se da Conccssionária a entrega da

clocumcntação necessária à afcrição de quais os investimentos vinculados a bens

Pareucr CJ/STIV| n.' I 05/20 l9
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reversívcis, que tenham sido realizadas para garantir a continuidade e atualidadc do scrviço

concedido, não amorlizadas ou depreciadas, nccessários para o cálculo da indenização, na

fonna da Cláusula 42. l, mencionada acima.

100. Ante o exposto, entendo juridicamente

recomcndável o cnceffamento antecipado do Contrato de Concessôo Patrocinada n"

lll20l4, desde que obscrvadas as orientações e recornendaçòes acima expostas c a scguir

sumariadas:

a) O Contrato de Concessào Patrocinada em questão

contém previsão cle "Etapa Preliminar", na qual as

paúes dcvcm comprovar a estruturaçào financeira

ncccssária ao curnprimento das obrigaçõcs

contratuais.

b) A "Etapa PrelirninaC' conflrgura condição

suspensiva ao início cla vigência da concessão,

limitando a eiìcácia total do ajuste.

c) O Conn'ato de Concessão Patrocinada n" lll2014

pode ser considerado corno válido e parcialmente

cficaz entrc as partes, pois com a não superação da

"Etapa Preliminar" não teve início o prazo de 25

anos para exploração dos serviços concedidos.

d) A alteração do prazo de conclusão da "Etapa

Prcliminar" somente pode ocorïer mediante

consenso entre as partes ou mcdiantc imposição

unilateral do Poder Concedente, sendo quc a

superaçào de tal prazo indica tõo-somente a mora

do Poder Concedente, sem levar à extinção

automática do ajuste. Por tal razão o prazo para

conclusão da "Etapa Preliminar" deve ser tido como

tacitamente prorrogado até o momento em que

Concessionária for forn'ralmente informada

Parccer CJ/STM n.' 105/2019
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ciccisão cio Pocier Concedentc cie não prosscguir

com a prorrogação.

e) A superação do prazo previsto na Cláusula 4.1 .2.1,

quando não for adimplida algunra das condições

suspensivas de eficácia da conccssâo, represcnta a

consequência ordinária decorrente da própria

sistemática contratual, sendo extraordinária e,

portanto, dependente em regra de consenso ou do

exercício de alguma prerrogativa estatal, a

postcrgação deste prazo, para além dos 12 (doz-e)

meses origirìalmente entabulados.

f) O contrato não prevê de maneira expressa as

consequências da impossibitidade de conclusào da

"Etapa Pleliminar", mas a modelagern contratual

aporìta para a configuração de hipótese cle

etÌccrramento contratual antecipado por iniciativa

dc qualquer das partes (x'a*out), cuja natureza

jurídica e de resilição unilateral.

g) A Concessionária deve ser indenizada pelos

investirnentos realizados. recomendanclo-se a

adoção das meslnas regras prcvistas lÌos recentes

contratos de concessão da ARTESP, com as devidas

adaptaçóes. A rndenização pclos lucros ccssantes

dcve ser limitada ao período de duração da "Etapa

Preliminar".

h) Recomenda-se a aberhu'a de proccdimento

administrativo específico de encenamento

contratual. assegurando o contraditório e a ampla

detèsa da Concessionária. F-
o,
ì.-N
o
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NÈ
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l0l. Conr estas consideraçõcs, e cm atençào à

disciplina estabelecida na Portaria SubG-cons. no 01, de 28ll0l20ls, submeto o presente

parccer à aprcciação da Subprocuradoria Geral do Estado, Consultoria Geral.

É o parecer

São 5 de outubro de2019

CA
DA CJISTM

Parecer CJ/STM n." 105/2019
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PROCESSO:

INTERESSADO:

ASSUNTO:

PARECER:

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
SUBPROCURADORIA GERAL DA CONSULTORIA GERAL

sTilt - 0672i2013 (STIVUSPDOC - t2929s912017)

SECRETARIA DOS TRANSPORTES METROPOLITANOS -

STM

coNconnÊNcrA TNTERNACToNAL pARA coNcnssÃo
eATRocTNADA DA rnnsrnçÃo Dos snRvrÇos
púnlrcos DE TRANSpoRTE DE pAssAGErRos, DÀ

LINHA 18 - BRoNZE DA REDE unrRovrÁnro te sÃo

PAULO, COM TECNOLOGIA DE MONOTRILHO.

coNTEMpLANDo tMpLANTAÇÃo, otnnl,çÃo,
coNSERvAÇÃo n pra,uurruçÃo.

CJl n.o 105/2019

O Parecer CJ/STM n' 10512019 analisou as consequências

da deliberação do Conselho Gestor de Parcerias Público-Privadas (CGPPP), no sentido do

encerramento do Contrato de Concessão Patrocinada da Liúa 18, em decorrência da não

existência das condições necessárias à sua continuidade.

O opinativo apontan em breve síntese, a existência de

prcvisõo contratual dc umo "Etopa Prcliminor", quc conÍigura hipótcsc dc condiçõo

suspensiva ao início da vigência da concessão, na qual as partes deveriam colnprovar a

estruturação financeira necessária ao cumprimento das obrigações contratuais, no prazo de

6 meses, prorrogáveis por mais 6 meses.

Conçlui que superado tal prazo, previsto na Cláusula

4.1.2.1, sem o adimplemento de alguma das condições suspensivas de eÍicácia da

concessão, a consequência ordinríria decorrente da própria sistemática contratual é a

confìguração de hipótese de encerramento contratual antecipado por iniciativa de qualquer

das partes (way-out), cuja naturezajurídica é de resilição unilateral, sendo extraordinária e,
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poÍtanto, dependente em regra de consenso ou do exercício de alguma prerrogativa estatal,

a postergação deste prazo, para além dos 12 (doze) meses originalmente entabulados.

O Parecer indica a necessidade de indenização da

Concessionaria pelos investimentos realizados como consequência da extinção,

recomendando a adoção das mesmas regras previstas nos recentes contratos de concessão

da ARTESP, com as devidas adaptações, ressaltando que a indenização pelos lucros

cessantes deve ser limitada ao período de duração da "Etapa Preliminar".

Por hm, propõe-se a abertura de procedimento

administrativo específico de çncerramento contratual, assegurando o contraditório e a

ampla defesa da Concessioniíria.

Por estff de acordo com o judicioso Parecer CJISTM n"

10512019 elevo-o a consideração da Sra. Procuradora Geral do Estado de São Paulo com

proposta de sua aprovação,

16 de outubro de2019

l,in't Q<-

CRISTINA MAROLLA
DO ESTADO

GERAL
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PROCESSO:

INTERESSADO:

ASSUNTO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
GABINETE DO PROCURADOR GERAL

SECRETARIA DOS TRANSPORTES METROPOLITANOS -

STM

CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL PARA CONCESSÃO

PATROCINADA DA PRESTAçÃO DOS SERVIçOS

PUBLICOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, DA

LINITA T8 - BRONZE DA REDE METROVTÁRIO DE SÃO

PAULO, COM TECNOLOGIA DE MONOTRILHO,

CONTEMPLANDO rMPLtu\TÀÇÃO, OPERAÇÃO,

coNsEF-vAçÃo E ÈrÀNrrTENçÃO.

1. Aprovo o Parecer CJ/STM n" 105/2019, por scus próprios e

jurídicos fundamentos.

2. Restituam-se os autos à Subprocuradoria Geral da

Consultoria Geral para prosseguimento.

GPG, em 16 de outubro de 2019.

QA"qu'*nr
MARIA LTA FTNTO PORTO CORONA

PRocuRÂDoRn csnaiào nsrnoo

Cristina M.
Procuradota

Wagner Maslrobuono
Goral do Estado Adjuntâ

NoN
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oNo
c{È
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ha4: /-

PROCESSO n."

TNTERESSÀDO:

COTA SUBG-CONS n.o

ASSUNTO:

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
SUBPROCURÀDORIA GERAL DA CONSULTORIA GERAL

srM - 0672/20r3 (S'IM/SPDOC - 12929s912017)

SECRETARIA DOS TRANSPORTES METROPOLITANOS

- STlvl

650t20t9

CONCORRÊNCIA IN'IERNACIONAL PARA CONCESSÃO

PATROCINADA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

PÚBLICOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, DA

LINHA I8 - BRONZE DA REDE METROVIÁRIO DE SÃO

PAULO, COM 'TECNOLOGIA DE MONOTRILHO,

CONTEMPI.ANDO IMPLANTAÇÃO, OPERAÇÃO,

CONSERVAÇÃO e IUANUTENÇÃO.

Encaminhe-se à Secretaria de Transportes Meftopolitanos,

por intermédio de sua Consultoria Jurídica, para prosseguimento.

São Paulo, l6 de de 2019.

MARIA DE D'ARCE PINHEIRO

SUBPROCURADORA GERAL ADJUNTA

CONSULTOzuA GERAL

Cota SubG-Cons n.' 650/20 l9

t-
o)
Ì.-N
o
No
N
o_

o
F-a
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PROCESSO:

INTERESSADO:

COTA:

ASSUNTO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
coNSULToRta,lunÍucA DA SECRETARTA DE

TRANSPORTES ilIETROPOLITANOS

srvr - 0672/2013 (sTMlsPDoc - 1292959t20t7)

SECRETARIA DOS TMNSPORTES METROPOLITANOS -

STM

CJiSTM n." 3512019

COI'ICORRÊIVCN INTERNACIONAL PARA CONCgSSÃO

eATRocTNADA DA enrsrnçÃo Dos sERVIÇos PUBLICoS

DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, DA LINHA 18 -

BRoNZE DA REDE viertovtÁnio rg sÃo PA'üLo, coìví

TECNOLOCIA DE ÌvlONOTzuLHO, CONTEMPLANDO

rvrpr-RrurRÇÃo, oeenaçÀo, coNSERVAÇÃo E

uaNureNÇ:Ão.

l. Ciente do despacho de aprovação do Parecer CJISTM n"

t0st20t9

2. Encaminhem-sc os atttos à Chefia de Gabincte.

São l7 de outubro de 2019

DA CJ/STIVI

Cora cJ/sTM n:'35/2019
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qurnta-feira, 5 de aqosto ce 2020

FÍà finí de ilD4to locli.ú(s) no 'sirio hÈ omida'.
no munkípìo deAWai,.onforme abÍro:

bçmmro lFfidal , Aílumte do Ribento & rapían-
tã ' cmíd. GqáfGid btitude J i22'7'29.491'), bEiMe
o (6"8 6 515'l - Vâ.to Máxim rõlànân€ 7.78 mlh - U5o
DËrio MáÍifro:volme lS.Ì2 m,- biodo 24 idb - Pràro 24
m66; tolicibdo Flo nqusim€nto

teÌo Dvl DiErdà & Ma ó MG€ú/N 1012020
2020mil915.G(C

Dè 5.E.2020
0RL'àG0 tobp Mabilffi de hprant4to de FmÊ€.

Id pm vità o di$io na hdaÍìa DAIE 1.610, de
d inídf,açôs @nrbnt6 do
Pàula tunàds Cintà e ouúq

DÍário Oficial PodeÍ Executivo - Seção I 5ãoPaulo,130(155)-35

@k€ Rffib mft 6 eì6 Cotk ôMq6a €(k h Mq lo(alb& m núnrirb de $nbm & htuÀ
mBlffi& 05@ a condô ôb des mHo

frocdro @54020 (&19€/2018,011
A CEÍtSq ComFnhia Ambhbldo EíHo & ft hulo,

bÌà pblko q€.o(edru pà a hulkb Gsàddà de Enrgb
í4. à LicmF Mbimbl hévià 2746 & 11,07,2020, Fía
Ceíràl GeÍôúrà Hi&eléUG - CGH Guaràú, lmliràdá no
munichio de tu hulq @m valda& & 05 ãn6, à o6 &

Píeeso @52020 (0119852020.75)
Â Cff6q, Cryhbhbhbló Bú & b tuq dB

siülb W ffi F hdtb GdG & E@b yÀ a
kw Arìbhbl & rÉbkto 2742 è ltn7.z@o, F hvat
Gsâòa HÉelÊtu - CGH G€'d, kì[d m muniiS & É
hh (m El&& 6G à6ãú ób&smiú

Pro6o 1922011
A CEIEs8, ComFnhìa hbimlàl do Brdo & h Èutq

bma pülkoque@r*uFÍa EOPSão húlo DLúibuiçto de
ÊmÍgia yA, a ticffçhbbblde OÉíàçto 2379 de 28.07-
2020, Fíà R<on!tuçào da Linhà de Tã6nM Atuà - tÌA
& &ÌT kv lbFti - $o lm d6 Caop6. looll* n6
munidpb de h Jd úr Cam@ Jilsreiê GGrâÍmd,.m
vâlidãde & l0 ãmr a conbr ô &b de 5@ mi$&

Procuradoria Geral do
Estado

PROCURADORIAS REGIONAIS

PROCURADORIA REGIONAI. DE SOROCABA

Dspacho do ProcuÍador do Êtado CfteÍq de 04,08-

l0{t2017, ó &&qtu e

quedmmtq apr*nb& pr
cPücilPJ I7.lS.l67ô00t.45

DAEE 950211, dftbÍamd diF .ú
ÌnÌde€ft ià, ldaltJà no munkipb &

l0 da, ap& â puhlicàçto do d;bl,
rìmpls &í íãFfr6 do0mmt6 ffi

€mãil F.snbvtghbêtrltrsrâl.tp.pbr
Ends4o: {d€ 2' à 6' F€kà, ôr I àr I 7 hoÍàt
N&l@ sànta úíginià & hqe Eíbdual ú ka do

hÊPE M
/aopkan$, rcnlome Roddià O5vàl& CÍu Km78 -Alto dà 5úà

cq: l214&000 ço Luirdo hÊitinF- sP

Mìgo 6'- EvenuL dúd&s flânÌo âo pEfthimmb â!
(od4õ6 Frd o d*àmmro dê êntdâd6 tíáo diimi&
Fh fdiço paíà à Conpo4to e a PÍodqto rheíà' do
E5do de h Èulq àÍd8 ú e.ruìl: ry.enbvnqìnbA
íbí6ral.S.go{bí ou Fbs t€t€Ím6 { I 2) 167 I 91 5E9266

ki$ 7' ' A Fundãçto FloÍEtal ideídÍá o Gdõlammro
& mrlldde que àpr#nbr dftumsbçto ircmpleb ou ú
ât6der6 rcSLilor píd6br à(iru.

Mjgo a 'A ebiç50 dõ entdàd6 *rú fle rÇRe
háo a ed*de íiúl m Cd*lh tub4 & cáb @sltiq

Loqitudê o

Flo Rq€-

Prc6s DAEE 9lB2l0, turàm6 vÉvêl a (trêftto d6
66 de 

'ftu$s 
hífik6 & mFedimmto rye â denàú.

FÍà frtr & üo ru61, lGlirdo{r) no 'Sitb Calitómìa". m
nuni(Ípio de C*bn hdlb. cmím€ àbixo:

Laqàmmro SuFdkbl - (órqo 5ão 1oté - Cmd.
Gq'áÍicat) btiMe s (20.21 56.6s') Longìtude o
(47'?7'28.710')-Vaã Sxìma l.íàn6nÊa I2.50 m* - Ueo

FUNDAçÃo PARA A coNSERVAçÃo E A
PRODUçAO FLORESTAL D0 ESTADO DE

sÃo PAUro

Dêrpâ(ho do DiÍeloí, dê 5,8,2020
kdaràËo de DbF6a dP ournq.
Ìmdomúnàods6tonathôíbroA€El 610et.6lt,

de 10.05101i, às &úÍaçó6 e # inlmáp6 co6bnH
do íquÈimmrq dprtrnHo poÍ Nikm RdÍ'qe tonce
CPf trl 74.5S.m e ò pâRã ltuko (ntto no Èoeso

TÊËrb Aüe. .Rio Ribta & lgwF - CooÍd. cqíáfG(r)
blilu& 5 (ì4'15'11.8fi 'l' tmqitud€ o (4.16 t2.41 t') .

Vado MáÍnà h{.nüneà 0,m mh . Uro Dü'b MáÍino.
Volume 0,00 m'' Èdod! 0hrdià. Píàro;dêtemin*i solid-
tdo Fb Rryíinmio 2010üllll9.00Q. Exüato & tníore
de hdeÍedmmto/ DÍetoíia de 8adâ ú Ribeüà de tqqaF e
UroÌãltul0l@010

2' Cópb ü ab & onrìtuÍtso dâ dÌ€roú atualj
I . Cmpõv4to & locljr4to da íd€ ou íçÍtrnl4e

È qüo m qÉ se iíf,re a unifie de co6fl4to w i6ri
fiGÌtoè pãa o dçhmènÌo m tuqão d€ àú4ã0 c qtu
da unid*.

MÌW5'-Afióà&
hro & Rgoluçto tMA

caòsüo peschi6, 6nibnÌe no
Wz01/, tu6á ,s frviàda d

& àqw bbtul h & Mar - Nftko hnb úÍg;nb, eó
eàl?àd. m runb on@da ryblMb Fu 6e fim,

r mdo de dtulg<áo m Dódo ofrbl ú Êtú e N srõ
íorm e dwbàçto (om 6 snb ele6ni6 * iúdtuik

I l'.4 íeunitu de eleìçto sd cm{ituidâ FÍ rçÍëmbÈ
B lqa6 dõ srid.des c#bôdàt ou Fí 5s rccuÍúí6
d€vid.mmrê hâbìlibdG 5d F*Uh p€to q6tord. Uni&.

t 2'. fr(á dBFmò à íeàlir4ão & 
'eunibde 

€k;ço sp

buw erente uru mti&dê ú ftìeôde ctuil drr* pr

ctuil

& ponwtrá Íënião cm õ iftritui{õg ÍqÍ6mbttuai F6
&fint or dtulaÍ$ e soplmt6 num Fo(é5o €lertoo ou ouro
dtdo demúáti@,levaú-çêm(útâ 05 *Wints tm6:

r freqúftb na Fnidpâçto nõ reüiô6;
ll Eíeliva atuàço em âÌtoidàder rehriodõ # obiettu

& GtEoda eda pópíià UnidadedeCotrw4ão, nd tm6
dõ mmàr e legkh(õ6 vÌfts qe vmm ebe à mro.
&m@nosd Plam & Mâneiq5eerLhre

MiS 9 -k mlid6 da si€dàdÊ cMlÈ p&Íão id-
6ícmose6 qBmbntõ eryidoE e fuftiodÍbr públk6
vimhd6 a óqàot q@nbd6 m setoí pôlko ó Co6elho.

hiF l0 - O mmèb d6mmbíú ó (relM*áde2
.6 FHo s mvado f igul Fiú, e É d rmm
,ú, sdo @6Hsú arti&de d€ el€wnle intG* phlio.

Migo l1 - tsla hdaíia mhd m vigoÍ B éta ú 1c
pbliqto, fGndoíqúã totuÍb FF 292 de22{l-20ì9.

rUNDAçÀo enRque zooLóctco or
5AO PAULO

*"**
Conúàro de Comd.b CCE 820. Cmo&nre: Ehúd

Èulbb de PlaneiàÌmb hüoplìbm lA. - EMUS 'tm
tiÌuid4to'. Cod6íà: Fund4to ÈÍqE Zooktgko d€ b
hulo. As;naúÍa: 22'07-2020. obj€to: lmFâtimo qatuno d€
l0 compuldo.g maíG D.tm, @m pÍdsqdor tnt€t i7 t770,
&B & mfróíiô, HD I Ì8, Dítue (D/DVD 24& ph de vtu
lcg emFddo! & mntor 24', txlú e m@ dk-
m:nd6 B re14& & be6 e quiFmmt6 @e (omFm o
krc Único. o +àlFeá í.r€rpane intEEntêdãteiíeh-
ftnlo rqtua: 22'07-2020 d 2l -07-2021 .

COMPANHIAAMBIENÍAL DO EsÍADO DE
çÃo pÁ[r ô

A CÊIt58 pâ dôrcumFimmto a RsoluÇão €oNAMA0ô
& 24-0li9s ê R6oìKto Sm09, & 01.02-2017, íà.publÌcÍ
6 pdidot de lice(õ roliciHar @i(to 0!08.2020 no Ámbi
to & Dnetoíb de Avali&o de Ímpdo hbimbl.

htrse I 17912m4 {05074t2020-41 )
A CÉTEsB, Compôúìà hbìenbl ó Esbdo de k hulo,

tm públio que 6€bë o pdi& & R6d4to dà li(ry
hbknbl de oF àçto I I 1924, & 21.12.2010, dÊ (mFnhìa
& G & h Èulo - CoMCÁ! eÍà siíhà de DBúibuiio
& Gr NaMâl - $GN e Esbção de oúilÈção de 8ÍrynF
Èulkb, o município & B@.na Èulkdsq @m valM€
& l0àmt

ftft6s 04n018 (05ts61/2020-25)

A CETESB, ComFúb hbÌenbl do E M de h hu'o,
@ público que í€cebd o p€dido & ti@F Ambhbl
dë ops4to & Gs Rãrilbm DBdbudoÍã yA, FÊ R€d€

kuõdà dê D8tibuiçto dê Gâs NatuÍàl CanâlÌÈdo - ÈoFto
Reíop de Rêde de AíaaqG6, no mskipio d€ tuaÍ4uàdP

A CEltsB Fa darcmFimmto a R6olú(ão CoNAMA06,
de 2&0l.ls e R6olqto SM@,& 03.02-2017.1àzpublbÍ
6 pdb de lk€qôs slici&r Ftão0tm-2020no Âmhi
b ú Dimrodà d€ABli4tu de tmpekbhÈt.

ho6e 1822020 {056712020-7ll
A CÊ858, ComFúb Ambìenbl ó E bdo dê fr Èulq

ha públio qw rKÊheuo Èdi& & RegulòrhàGo ú Licm9
hbhblde oper4ão do Éiro 5P Coft6simadà de Ro&vb
vA, Fía Rêhlódo d€ RquhÍìrôçto hbienbl - Rm - ElxO

- 5P (5P l9l (74+720 e S+490) e (9+000 e il5+6t0)
Ê 5fl 5P 197 (m0+m0 e 20+020) e SPA sP 22s (91+410

e 2ì5+040) e SPA SP z5l (ls0+@0 m 183SS0) sP 2s
(47+218 ao 550+510) ê sPA SP 291 (m+100 àd4*50) e
sPA 5P 29 047+010 e 45tr7m) € (458tr e 65+100)
è sPA SP 3ü (ls+512 ao 291+910) e sPA sP 108 (173{22
e 194+2m) e SPI SPll0 {153}2Í ao 227+800) e sPA sP l3l
(165+m0 s 206+512) € sPA SP 425 (lr4+150 e 450+S0)
e SPA). nos muni(ipi6 & Màíanrinà, Áq6 & h WD,
Afuìnlàdb,ArL,Avai, bíni, &w, b6(éh. 8Íobr CdÉbÍià
hulBÈ, Cabbq ChâíqÉaú, Cordeióplh Ctrúbàbi DoB
Córqq Dfrúà, DBftìm, hú tbndâ Èulbta, Glia
G(4 Heíft bíúia, lúi, ldbna, lnúb'â hülkb, lËtu, tBÊ-
q lbpui lfiEpina, Jaü lGo Râmàlho. Juqu€ìÍóFlÈ, tudlh.
tüpérciq MàÍiápolis MaílÊ, Madinóplb, Mhef6 do ÍetÈ,
tuqu, oÍimte Bvàldo Cru4 kembu, hndàmd, hÍ4uçi
hulbÈ, È.õSi, hulkeb, Hmeiar Pi*ioba. frãüningà.
tuhpéia, P6i&nu hdmtq QBÉ, QuinbG. tundEÍb,
Rqmre tuijó, Rio Chq çq.€s gtmo@, $nb GffM6
gnra Maíià dà *m, $nb Mscd6 go Câílq So Mq
Ìorinh, ToF, Tupi hulÈb e vm CrufrP

È6e t 8í2020 (04924]2020.17)
Â CtÌE58, (omPúià Ambhnbl & E bdo de h hub,

Ma Fibl@ qE Rebeuo Fdtrde Rqulddaçioè ticry
hbihbl& 0Ê6çã0 d, EME - ÉmpEà Meurylibs de
496 e Effiqia vÁ, FÍa hqÉG Cmràl H;drelÉuic P(H -
td$Íde 9Eà, no düni(ipio de $nbnâ de hruihtsP

Comuni6dot
A cElts8 FÍa úÍ cumpifrsb a Rsluçâo (oNAM

6, & 24.01ì96 e Rmlu(to 5U 09, de 03{2.20t2 íâr
Èblìcr ài lkmçó oftedìd.t Ftto 0te2020, m Àmbno
& Dn€bdà deAvâ|i4to de lmFtohbipnbl.

Pcse l6e20t8 (02291 t2016-42)
A Cfl€SB CmFfib Âmbhbl & Er* de h hüb

bru úÍco qF ffi€&ü pÍa mituã & Mudpb de h
tu de hb à u@ hbimtat M 2745 de lm7-D20.

DÉíio ffiximo:vo'mê 10000 m,' Èíido th /dià - Píaro 24
msÉ; JolkiM Fb REuãiftnro

Eeto M 0iEffià & kà ô M Gíande / N. 1 022020
2020m07529,8CÉ

De 5.8-2020
de

Reledftbi
lnlsgedo: Sbid Siomsgià 54.
CPFI(NP ): 49.21 3 7 47 toúl -l 7 - Lelirà(to: Fà26ú

- Munkípio: $la oltuelà
P6(6s mEt 910140 (vol.04)

lm&iiqâránffió.Jã@@*

de 10-05.2017, às ddâqtu e õ in,omaçÈ conrbnlë ò
rqu6;mmb .ppenlddo FÍ Cailoi Rqàio VIel. keia e

ouúã,cNPl 18.69.5{7n001-21 eó FÍ*€íl&rico@ntìóno
P&ss DAEE 992256, dKlaÍàmordkFràd6 d€ eloíF s
us € ar inbídft'àr bclláü no munkhio dè l&upnan.

Ribeiu & Ig@F e tiro.àl 91015/2020.
lmdo m ürb o dìsÌo nà5 btutur DAÉt I .610 e L63t.

RÊemÌóíìo de A0nulaçto - Al'umre do
Cdrd. GryáfioG) btitude s {24'1847.952').
(47'594.171') - Èàuo in&lmiú; alicìlã.b

rolidbdo Flo REE.imento 20?0mtl8l-2WN. Êturo DDo
Dimbdà de bó ú Rìhfa de lquàF e LitoÍsl tol0lí2020.

2020mr2701-04J. €nrab oDo olêrrb

9à,

Volume 6.72 mi ' kdo l2h /db - hazo id€1frÌnadoi

Capt4ão 5úÌÈdneà - AquiÍero CÍbtalìtu-frôtuÍS ,
Cooíd. Gq,áfic.G) btitu& S (24,€'1.060') - bqìtu& o
(47'$'14.2&') -Volume Diáíio: 8,m h, - Èà.o ind€hinado;
íolìcibdo Flo Rquãimento 20200084&tm.

bnFmdb suF.fúl - flio canhã ' Cord. CqÍáfcG)
taÌìtu& s (24'4 12.013') - LonqiEde o (47.58 t1.282") .

Vàr& Máriru lnbnünea 0,$ mh . Bo Dãíio Márim.Tmdo m üsb o dkFrb nà hria DAEE n t63020!7
e sBç ooÈrió € |ffituçG knì(õ Dm @mplmenbí6 e
no FR€r Éoko (fflido no Ríeíb Pc65o DAÊÊ, ÍKà{m)
idefedòGl o{') rquinEG) qPíimênb{51:

- Capt4to tubterãftà - Aquifso ha Gúàt . Cd.
cqíáíicaG) britu& 5 (20'4'd92&"1 LoqìUde o
(47)5t ll.0m'l-volum Diário.2400 m,- Èaro indermim-
doi $lidtdo Flo Rqudmnto 202m0ilsil-cRx.

S&!FÌìàffi ü66Fhffi rí,pkã4n
tiúXt &rFr5rSôâ e &ktua ! fd: & db.p) A tlF
ho&Nsdnáõ'ai*totÉfilàrddüilmb)
ÉFÈõ!rw.tugn&íifuhò

hr6 6Íãd n. 95/2020.
Dê 4.8-2020

. lntúsd: Ed6do HmÍìq€ P(cì

. CE/€NPJ: 391.145.918-12- hlir4e: hh@mento
Ruà Carb Albdo Í.bni, 9N' - 5m O'itgu

' &nÌdphr hío Fíefà

ANEXO I-CRONOGMM
D€lbsàço (8H-8S l& -Ad Reíerdm - & 05-08-2020

çsdEBdsFpsFhryblY&(otuiÊJiljk*qdrrFi4àk6t!lò{àitrv
Sà(ffièãSMiiffiAsl.tu6{

hdtqr Füo ê ailaà sryGn, @blante È
Mbs4b OH.3S 3792020 qú. dprniN ât die
hã wè è ehbÈo e c&;lk4to & NW.
..t rÀú t úKàçt et. útar3t h lìM.
òèMto :an EUet d. .úefìtì220 cb
n bt ãte; ffii.ot t. Bt.ì. Adryáfi.t d)
giút gntijÀ t2' .Eút)

Mo de Conràt4& & hìpt Cmw.reÊ-
-nc-2020[t594
PÍqto 0l/2020 - hsbçào de *flt6 & LinË.a. AÍeb

D6igf,àndocomo:
ÈÈgtrin:Cntà bhro Filipìr- ExEutivo Éblko
gbliMo do Prqeto: Hío Aduân X*í - Ofrciãl

Equìpe &Ápoìo:
hbnb h(6 Rib.to - DietoÍl
hLe (âdü Màd6 C6b . ofrcbl MminLrattu
h L&ìà sdt Pimmrel- Chfe I

N€bn Celho de 0[Ênà lunioÍ. Ofi(hlAdminLhrtu
ik;lor& Edibl:

coMtTÊ DE BActAs HtDRoGRÁflcÀs DÀ
BAIXAOA SANTISTA

DeliheÍãção CBl.85 - 380 - Ad Rêíêrcndun - de
5-8-2020

-PÍnssoDAtE9lllT& O Comìlé da Beia HÌdíoqÍáfic dâ R.iEó SntkbÌnò n ü{a o dkEb m tutuÈ DAEÉ n. 161020t7 {cBH-8s), sMo Éh tei &rd;t 9.0t4 de 07/lDd rcmesBFôíiõel6h(o6TtukàtDrconplmmraÍ6e fuúmmbnoeiiqotgesuintB&hbtutqiGràtãdom
no Frfter rtuko (6rdo no rc{eÍb Èd6o DAEÉ, fÍà(m) ts12.1995,(ntol;eAbde íruÈtaçãq
ind€íe'ido(5) oG) squìnt€{t q€íimenbG): Co6id{àdo â ktibsóào CoiehBío 

.Ad 
Reíd€dum.- hnque kcdo ' Cooíd. GeqÍáfie(s) britu& S ZZ0. de 6.04-2020, qw àh;à sar6 & onrà!4k &s

(21'51'47.000')-tonqitudeo(4r'28'€.0m')-P.azojdêrer mprmdimenldrndiGd6àoffiìdmm20t9.edtsÉeroke
nin*: $lkitú tsh Rqúirmro 202m0t45$.f2L à m@ tu ptãn6 de Aptiaão dô CobÍaM no ano de 2020

&üaro de hlome & tdeÍedmenro/ Dìetoíb de k;a do e hrúõs de mpM:ftnio,2020;
%í& GÉddn-91t2020 Comidmndo à hlikaçto Coíehilro 'M ReíeÌmdum.

Retiràtifi@ção do DOde 5-8-2020 224, de 22-07-t020, qE àtdil oi lnúc t, il e [ ô Miqo
PMs$ 0AEE 9301m1 - Êxúab de 03-08.2020 4' d. Detik4e Cofehdo 2t 7 & tr & iàÉno 2020 e ü
oú plè:Awiltro kà 6sâl ouüas pÍdilàciõ;
teb-*iAquíÍm Guíâni CoÉìdãando â htib€Íaçào (BH-8s 176, de 21.0?-2020

que &lìm il dìêÍir6 e o somqíànà F à d ddsìficaçb &
DIRET0RIA DA BACIA DO RIBEIRA E LlTORAt SUt píq6u vìeú á ,ndq& Fá oteqao e fimncianmro

D*pacho do oie,oi de 3.8.2020 iH#ffi#-ï,:"J?j:"'j"'*,i; :ã 
,ã#:":iiff

lníome & lúídmmb dd{2,úàmú);
Ìm& m üsb o dBpto nà hrb DA€E t630/20t 7 e Èoddsando a Delìk<to CBH-BS 178, ad Reíp€düF,

ruài ptuÍb, e !tr!q&, T&ni6 Drc omplmmbíer e no de 21.0r-2020 q€ - .AoBá hno de Á(tu e hgrâmà depaÍerftnko@ntb noh65oDAEE950228l, fica indÈh. invõdmts 6(aH.giFrd o Quàd.;êni;2020à2õd,;dú o squinE qednsto m nmê de Dâniel RuiAlvs ü Cmkado a *rihia;oCÈr.arii9, e zasT-262n.,*
Slìva, CPF 269.79.7&16, & Munidpb dê lquàË: aryu.M ReÍrcndm'oiedrevl il sbstiúi;e s aiÈ

Càpr4to $Fïdd ' hS-CmÍd. GqáficàG) britu. ffiMÉh &lhsio(BH1B5li6de22.07-2020, er&à:
de s{24'25'28.177'}. tqitudêo(47'1221.047') -Vauão m t. - Frea prìnqú o paro;r. à súmk* deMilm rftbnÉnea l,l3 mth - Ue DÉio üxìmo:vorum pr@tà! @nÍome .*i" * úr,t"à" CBH-gt j76, de
9,4 d - bdo 2hS /db ' ftãÌo indebmin*;solidrdo i2á7-2020, {€ definiu õ dietirc e ó mmsram pa a
Fb RqÉíimenb 202m04t82-U9D Eúaro & tnÍome de ctasirr4jo úe roptõ vienú á idb(to úía obEqà
In&f6_immb/ Direroú de 8ilb do Rihì6 de tsape e LiÌdl ae n*miammtd cm ,xmr da coha4*ozó pb wo úos
sul 0152020. Kü66 hdÍicos m B*ia Hid,q.áfiG ü BaìrJa $nÈb ãré

Ído em vLÌa o dbF{o na tunarià DA€t l6lU2ot7 2l-m-2020;
e !uõ Fíaíiòt e ln5h(õa T(nìcat Dm complemábr6 tr. 2, . O Apêdi@ il & ktikaeh CBH-BS 176. &
ê no FËer t&nko @ntdo m Precõro DAEE 9502304 lG 22{l-2020 fG atFdo êrüritudo Fbtuero I .CruryÍa.
indefê,iú o requinle íq!trimnto m nome dà p€íeituã mèderb htik4tu.
MunkìFl de Eldoí*, CNP, 45.08.Sti0001.85, Munidpb M. - t'. Ena Det;bs4ão nhrá m vigor G dab ò r€
dê ídoràdo: pubtiq;o m Düdo Oficbt do ErHo d€ ç;hub.

ftúlicçk: httrb MaÍ(6 Ribêio - olebÍ I

Transportes
Metropolitanos

(tmsublitu(tus Crmogàma cotrbnte noAptuke tt ò DêlibÈ4to C8ff.8S 176,d€ Zt-07-2020)

. hÍ. submisto, análiíe Fnrqãq clóifiGção e dtuu'gaçtu d6 í6uhad6 úr pwbt de Èoj€tq ÊrM. Sd46 e
0bíõ com fnanòftnlo do khdrc frG d€finÍdo o sqdnh sonogónâ:

A súnk* tu 0ÍoE6 ocor€Íá àté o db 2 t -8-2020

UEnrliúÊlhFÈ)
hbAffi?.NbB+$.*ôddt
tif Lrs?Sabft!ffiôld
àrfà)t tu9en kiÍidtó&triry

ffiGre

F}DI)
n,+l!l

U r 2tHÌ)
lkts

ntsillll!)
lI03l;rüJl)

l5i nl$ÌJò

,JNüD
mCrtsllìüà

ÌÈ[ìJD
*fl.1Jì)

rffioft
G[tr

CASINFTF Nô

&tato dê Extinção dê Contràto
Cdhb d€ClIìdÈlfuh 0il20[.
kff:6Un0ll
cotôbE k* dê s h'iq F hhédE dâ kÈ

&mq
tuM do Deipaóo 6 ffi020de (H)e20n, Íoì&dà

íàdo dilbo hhbdeCffihid0llml4 fÍ-
do ffi a ffi 6 r.lffiiÍF da tlfE lE- hc
lÀ edsãdoo Íqmhdte m MÊin6b s tcm
- CrelE GM d€ küs âibtr@fttuq qw &li&íou
Ëh erlin@ anldpâú do reÍ€Ído rcnhto.

Universidade de 5ão
Paulo

REITORIA

EDIÌORA DA USP

Dspacho do OifêtorPr6idènlq de 22.7-2020
&lmGndo o alo dshràtóíio de disme & licibçáq &

eoÍdo com oM 26, ó tei8.6ffl € altã{fr Ftsioíq
Eslbndo +e à r6pmsàbìlda& Fh i6tificàttuà ttuìG é

l,ffio €onhbdo:2015.1.11591.1 - hBrb MàÍìa

uNrpADEs uNrvERsrrÁRtAs

ESCOIA DÊ EDUCAçAO FÍ5IcA E ÉsPoRTE

ComuniGdo
O Dlelor n6 tem6 & q4'& aú@8'dà haú D[tFt

01m020 de 0ç07.2020, ìnÍma a tobliação tu et6 &
eleìçto FÍà RçEçnbnle dc Jwido6 Ìtuk6 e Admìn;.
ht6 iuntoà CoqÍqãço dà EIFE-USP:

Cadidalâ: Regiâre ÈÍèÌÍados Snb-l! wrc

ft um Ìobl de 90 ehìto6 habìlibdõ, l5 qEbad íeu

ArilbÍa Rqbm kld d6 $nros loiebib, e ompÍiá
o mndato m púíodo de6.0&2020.0t.08-2021.

((munK&o tttÈ.uJvut.

ESCoTA DE ENGENHARIA DE sÀO cARI-Os

Resumo dêA(ordo
CmF4ão lnterucbal

',ffio 
19.1.02{1.18.9

è@nÉnb 45$4
ÈnkiFnt6: ÉÍo'a dÊ Eryflharb de b ca'IMSP e

o Gqo A Ë6ls CmhÌer (tille tFn, Màeilh. NanB e
CenhleiÉlec) - hnçà

lntesmtunb:Etuh & Enqshú de k Càíh6 -IESO
USP

Gieto: @Fr4ão nà áÊà de Enrhãú Fía mobilitu€
e alun6 e qÍd$ço, gí gráduadq tunla Huk#
E e sdô'6 ltukeadminirúatiq àl&í de colabíàço
@njunb Fía dgmvotvimmto d€ Ëquiei pomtso de
wmB &nüficc, cfif€Éftiar e smiúíì6 o.bbíto e @.
{íienbçto de tes de d;sd4ão à ntoêl de ffiuú ê dd-
bÍJq FnkiFíio em bÍB examinadorõ e cmkõ6 bsn
como a tm & maEdâl biblioEáfi@, cultüÍâl ou €ducdonàl
m q$hus neiq íjsko dd digilà|.

Yrgft cb: I 5.07'2020 - l4-07-2025
Dàbda dsiBbm: t5-07-2020

PodâÍia ÍF -s, de 5-8-2020

Diy'e;&e à dÈ!tb!\A dòt try dot rye
çntènt5 ú niúe úìl pt qHto e o
úélh#nto d6 WdiMtot d. daç, ú
CaEho C6ulin do Püque Rtúul kà h
vôt - Núdâ tub tiryinià, dành 20t9 2021

0 DiÈlor Exftuttuo da Fudaçto Fíà à Cd*ry4b e à

Pdüçto FloíÈbldo €iM & h Èulo,
Conrd6ando o Dmb €sHual 10.25t, de 10,0&t977,

que íia o àÍque EstJ€l ssa do Mài
CoõHsàndo a Leì HeGl 9.S5, de l8-07-2m0, qw d€fr-

niu o Sirlem N*bBIde Unú& & Cofiwàçto - SNUC e

sbb€|ftfl, mteourõ(àtsçtui ÈÍqE Êrdualcmo uni
dds & 6mw4to de kot{ão lnhqÍal, b?n com o kíêlo
tusa|4.il0, de 22s-2m2 qË a.quhmmtoq

Conridãànú à Rsdqto 5MA ffi, de 0ì.82017, We
dtspto sbrc6 Bedifrml6 Fra a hdúiçãod6 Comlhot
(oËulltus ò! Hliâdes d€ creil4& ãdmiíLradà, pel6
órgtos e mtd6 riruhdõ da Súeraià de E hdo do Meb
Ambhq bw @m fts6 & d6ignaçãode *6 mmb6 e

dor íryRris RFçnbnB tibhB e eplmB e dl pÍovi
d6ch 6mla6 Estue:

Miqo t' - 0 ConPlho *á FíirlÍb e intqíado pü
íer6trbntet dà 9dd* CMI e do hdã tublìcq .€ído
coníitudopí l0 mmbí6 titulaB e l0 mmbí6sptmt6

M;qo 2'- A dLüiúìção dõ vagõ dos ÍSÍ6mbnt6 dà
tüi€dade ctuil no Con*lho Cmsulltuo & hrque Eíb&ãt Sm
do MãÍ-Ntu6 $nb MrgÍnìã FÍa o bihio 20192021. poÍ
sqmnlq 5e d.rá ú quìnre íoma:

a) 0t qBfltànte ìdiodo F a$oda{õ6 de mtrdoE

h)01 qË$lanEÌndiGdoprtrdôd6ú5edprodG
üvo aunt6na rqtu&enbmdà UC;

c) 0lr$enbnF indd goqèni4òs ú Fvm-
nmbk ambhtàlitbt;

d) 0l regsmbnb indido Èht mtiúds de dõ*;
e) 0l qr6€nbnte idido f iilttu4o$ & ffiino e

Mqo l'- A lúdaçto Florsbl pbìhá dìblouaF
ô õ €n$dad6 dô tride dvil ints6sadai em integGÍ o
Co6€lh Cffiulltuo.

Mç 4" " tu mtffi intced.i m idiGr pF66hG
b FB o Cm*lho dwá eí€uÍ o Gdõtàmmto udltàú o
modelo de lìft & drh ilsà d Editaìd€ (hmmsb da
kidade Ctuil e eRntâÍ 6 *guints do(men6:

I - Cópià do 6búto & mtffi, dÈid.renb qìsbdo
m 6úíì0 aÌéa übdodarhmenb;

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a aulenlicidade deste documento
quando visualizâdo diretamenlê no podat wsv.tmpÍensoÍctal.6m.bí
quinta.ferra. 6 de ãgosto de 2020 às 01:03:09.
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